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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Pública. 

OBJETO: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - 

XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 

982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/MAPA E O 

MUNICIPIO DE NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e 

demais documentos integrantes do Edital e seus anexos, e demais informações 

constantes no Termo de Referência. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço GLOBAL 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por Preço Global 

VALOR ESTIMADO: R$ 9.641.571,66 (nove milhões seiscentos e quarenta e um mil 

quinhentos e setenta e um reais e sessenta e seis centavos). 
 

Local, dia e hora para acolhimento da documentação, bem como, para 

encaminhamentos de esclarecimentos e congêneres:   

 

 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS 

PROPOSTAS ELETRÔNICAS: 

Das 18:40 do dia 26/02/2026 às 09:00 h 

do dia 16/03/2026(horário de Brasília). 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 16/03/2026 às 09:00 horas (horário de 

Brasília). 

INÍCIO DA DISPUTA: Dia 16/03/2026 às 09:00 horas (horário de 

Brasília). 

Endereço: 

Edifício-sede da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 

62 – Centro – Nova Bandeirantes-MT – 78.565-000. 

Sites:  

www.novabandeirantes.mt.gov.br (link: “Licitações”) e www.bllcompras.org.br 

(Bolsa de Licitações e Leilões). 

Meios para contato: 

Tel./Fax: (66) 3572-1950/1955. 

E-mail: licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br; 

Dias e horários: Segunda a Sexta-feira, das 07:00 às 11:00 das 13:00 às 17:00 horas 

(horário de local). 

Regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 1.525 de 

23/11/2022, Código Penal no que for aplicável a licitações e contratos e Decreto 

Municipal de nº 135/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
mailto:licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br;
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0172026 

 

1.1. O MUNICIPIO NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF nº. 

33.683.822/0001-73, com sede Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro - CEP 

78.565-000, neste Município de Nova Bandeirantes/MT, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE, por intermédio da comissão de 

contratação designado pela portaria nº. 032/2026, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horários e local indicados, realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na FORMA ELETRÔNICA, com regime de execução de empreitada por 

preço GLOBAL, aplicando-se a Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Estadual nº. 1.525 

de 23/11/2022, Lei Municipal nº. 458/2006 (Reconhece o Sítio Eletrônico do Município 

de Nova Bandeirantes/MT e o Diário Oficial Eletrônico AMM, como veículos oficiais de 

publicações dos Atos dos Processos Licitatórios Municipais), Acordo de Cooperação 

Técnica para Utilização de Sistema Informatizado de Licitações, firmado com a BOLSA 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES, e demais legislações complementares, Código Penal no que 

for aplicável a licitações e contratos, e demais legislações aplicáveis, de acordo com as 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

1. DO OBJETO: 

A presente Licitação tem por objeto: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM 

ESTRADAS VICINAIS - XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  COM TERMO DE  

CONVÊNIO Nº 982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/MAPA E O MUNICIPIO DE NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto 

Básico, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, 

especificações técnicas e demais documentos integrantes do Edital e seus anexos, e 

demais informações constantes no Termo de Referência. 

 

2.  DO REGIME DE EXECUÇÃO, DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO 

DE DISPUTA E DO ORÇAMENTO. 

2.1 Os serviços objeto deste Edital serão executados de forma indireta pelo regime 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 46 da Lei Federal nº. 

14.133/2021.  

2.2 O critério de julgamento: menor preço, GLOBAL. 

2.3 O modo de disputa: aberto.  

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 
3.1 O valor global máximo estimado para a contratação é de R$ 9.641.571,66 (nove 

milhões seiscentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e um reais e sessenta 

e seis centavos). 
 
3.2 Os recursos orçamentários pertinentes correrão a expensas da seguinte dotação 

orçamentária:  
 

Órgão:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de Infraestrutura e Transporte       

Função: 26 – Transporte    

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário  

Programa: 0004 – Segurança e Fluidez Viária - Caminho Seguro       

Projeto/Atividade: 2 073 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Transportes 

131 – Natureza da Despesa: 4.4.90 – Aplicações Diretas      

Fonte: 1.701.0000000 

4. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL.  

4.1. Os documentos que integram o edital serão disponibilizados em mídia digital no 

sítio www.novabandeirantes.mt.gov.br ou solicitados pelo e-mail 

licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br de 2ª a 6ª feira (dias úteis) das 07h00min às 

11h00min e das 13h00 às 17h00, mediante requerimento do interessado à Comissão de 

Contratação, assinada pelo seu representante legal.  

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

5.1 Em até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a realização da sessão 

de abertura das propostas, poderá ser feito PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E/OU 

IMPUGNAR os termos deste Edital, preferencialmente através do e-mail 

licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br. 

 

5.2 Qualquer pessoa poderá IMPUGNAR este Edital DE PREGÃO, ATÉ 03 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS antes da data fixada para a realização da sessão pública de Concorrência, 

devendo o Município, através do(a) Agente de Contração(a) auxiliado pelo setor 

responsável pela elaboração das especificações técnicas, DECIDIR SOBRE A PETIÇÃO 

NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITANDO-SE AO ÚLTIMO DIA ÚTIL 

ANTERIOR À DATA DA ABERTURA DO CERTAME. As impugnações deverão ser 

protocolizadas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova 

Bandeirantes/MT, no endereço constante no preâmbulo ou no e-e-mails constantes no 

item anterior, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes para 

tal, respeitados os prazos, formas e condições em qualquer caso, ficando consignado que 

qualquer outro meio de apresentação não será recebido, não havendo qualquer validade a 

respectiva impugnação. 

 

5.3 Cabe ao(a) Agente de Contração(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração 

do edital, decidir, no prazo de PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, LIMITANDO-SE AO 

ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR À DATA DA ABERTURA DO CERTAME sobre a 

impugnação ou pedido de esclarecimento interposto. 

 

5.4 No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site www.bllcompras.org.br, serão 

disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos, todas as 

informações que o(a) Agente de Contração(a) julgar importantes, razão pela qual as 

empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente durante todo o certame. 

 

5.5 Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e, 

caso afete a formulação das propostas, nova data será designada pela Administração 

para a realização do certame. 

 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.portoalegredonorte.mt.gov.br/
http://www.portoalegredonorte.mt.gov.br/
mailto:licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br
http://www.bllcompras.org.br/
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5.6 OS PRAZOS LIMITES PARA PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

DEVEM RESPEITAR O HORÁRIO FINAL DO EXPEDIENTE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA BANDEIRANTES/MT (DAS 07H00 ÀS 11H00 DAS 13H00 ÀS 

17H00HORÁRIO DE LOCAL) PARA PROTOCOLO FÍSICO E PARA PROTOCOLO 

VIRTUAL, CONFORME ITEM 5.1. 

 

5.7 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de processo 

licitatório, incorrerá em pena de detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, nos 

termos do Art. 337-I do Código Penal. (Incluído pela Lei nº. 14.133, de 2021). 

6. DO CREDENCIAMENTO.  

6.1. Para participação da licitação o interessado deverá acessar, na internet, o sistema 

BLL compras, no Portal de Aquisições - https://bll.org.br/, onde se encontra o link para 

acesso. 

6.2. As empresas que desejarem participar da Concorrência deverão obrigatoriamente 

cadastrar- se na plataforma eletrônica: https://bll.org.br/, no campo FORNECEDOR, 

momento em que o representante da empresa deverá escolher login e senha, pessoal e 

intransferível. 

6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu credenciado, não cabendo ao 

Município a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.4. Ao acessar o sistema, o licitante deverá: 

a) Localizar a Concorrência de interesse. 

b) Após localizar a Concorrência pelo número do Edital ou número do Processo 

Administrativo, clicar em visualizar; 

c) Em seguida, deverá optar pela declaração de enquadramento ou não de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 

d) A não identificação no sistema acarretará preclusão consumativa do tratamento 

diferenciado e favorecido, concedido pela Lei Complementar nº. 123/2006 - em especial 

quanto ao seu Art. 3º; 

e) A licitante que se declarar Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual, deverá ainda selecionar o campo respectivo, caso possua 

alguma restrição quanto à documentação referente à regularidade fiscal; 

f) No momento da identificação, a licitante Microempreendedor Individual deverá 

selecionar a opção "DECLARO SER MICRO OU PEQUENA EMPRESA"; 

6.5. Realizadas as devidas marcações, a licitante procederá à confirmação no botão 

"CREDENCIAMENTO", e então poderá aceitar ou recusar os conteúdos do Termo de 

Credenciamento e Declaração de Habilitação, bem como imprimir referidos Termos, se 

assim preferir. 

6.6. Recusados os termos, a licitante não participará do certame. 

6.7. Aceitando os termos, a licitante declara automaticamente que cumpre todos os 

requisitos exigidos neste Edital. 

6.8. A solicitação de credenciamento do responsável para representar os interesses da 

licitante junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

à Concorrência Eletrônica. 

6.9. É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente. 

6.10. Dúvidas e informações pertinentes ao cadastramento de fornecedores e das suas 

respectivas propostas poderão ser esclarecidas por meio de contato diretamente com a 

equipe de suporte técnico da BLL. 

7. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME. 

7.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus 

Anexos, poderá participar desta licitação, os interessados que atendam às exigências do 

edital e seus anexos e que estiverem previamente credenciados no Portal de Aquisições 

da BLL, https://bll.org.br /; 

7.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidos com a BLL, onde 

também deverão informar-se a respeito de seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema. 

7.2. Os interessados deverão atender às Resoluções nº. 1.025 de 30/10/2009 do 

Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA e a Resolução 

1.050, de 13/12/2013, que revoga o § 2º do Art. 28 e o Art. 79 da Resolução nº. 1.025 - 

CONFEA. 

7.3. É vedada a participação de empresas reunidas em forma de consórcio. 

7.4. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação: 

7.4.1. Pessoa física ou jurídica que elaborou o anteprojeto de engenharia ou que 

forneceu subsídios para elaboração deste; 

7.4.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

7.4.3. O item 7.4. também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

7.4.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação. 

7.4.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº. 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

7.4.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

7.4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
https://bll.org.br/
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7.4.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 

7.3.8.1 Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 

extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de 

recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 

recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 

7.4.9. Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital; 

7.4.10. Empresa submissa a concurso de credores; 

7.4.11. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão da Prefeitura Municipal de 

Nova Bandeirantes/MT ou responsável pela licitação ou empregado contratado pela 

Administração. 

7.4.12. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 

física ou jurídica, e o Licitante ou responsável pelos serviços, fornecimento e obras, 

incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

7.4.13. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem 

como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. Será permitida a subcontratação para as atividades que não constituem o escopo 

principal do objeto e os itens exigidos para comprovação técnica operacional ou 

profissional, de serviços a serem comprovados, até o limite de 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato, desde que previamente autorizada pela prefeitura.  

8.2. Entende-se como escopo principal do objeto o conjunto de itens para os quais, 

como requisito de habilitação técnico-operacional, foi exigida a apresentação de atestados 

que comprovem a execução de serviço com características semelhantes.  

8.3. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.  

8.4. A CONTRATADA deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o pedido de 

prévia anuência para subcontratação, com apresentação do pretendente subcontratado e 

da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para habilitar nesta 

licitação.  

8.4.1. A documentação apresentada será analisada pela Administração, incluindo 

parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a subcontratada cumpre os 

requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos serviços.  

8.5. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o 

pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do pretendente 

subcontratado e da respectiva documentação, que deve corresponder à exigida para 

habilitação nesta licitação.  

8.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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coordenação das atividades da Subcontratada, bem como responder perante o 

CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação.  

8.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 

por afinidade, até o terceiro grau.  

9. DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

9.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público da Prefeitura municipal de 

Nova Bandeirantes/MT, integrante da Comissão de Contratação, mediante inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos no endereço eletrônico www.bll.org.br; 

onde se encontra o link para acesso.  

9.2. A operacionalidade do Sistema - é de responsabilidade da BLL - junto a qual as 

Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber 

instruções detalhadas para sua correta utilização.  

9.3. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário estabelecidos neste Edital.  

9.4. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. A Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico assumindo como firmes e verdadeiras sua PROPOSTA e seus lances.  

9.5. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

9.6. No caso de desconexão com o sistema, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances.  

9.7. O agente de contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

9.8.  Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

eletrônica será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente 

praticados, somente após comunicação expressa do Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico.  

9.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, 

ou quando, após uma desconexão superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo 

razoável, o processo de formulação de lances, a sessão eletrônica será definitivamente 

interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, 

inclusive com nova publicação do aviso.  

9.10. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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9.11. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Comissão de Contratação e os 

Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via Chat, em campo 

próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio 

telefônico ou e-mail.  

9.12. A Comissão de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital.  

9.13. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances.  

9.14. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real pelas Licitantes.  

10. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. A participação na Concorrência Pública ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

10.1.1. A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcado no preâmbulo deste edital, no sítio 

www.bll.org.br, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas e documentação;  

10.1.2. Nos termos do Art. 63 da Lei Federal nº. 14.133/2021 I e II:  

a. Anexar junto a proposta declaração de que atendem aos requisitos de habilitação.  

b. Apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, a ser 

enviado na plataforma do BLL.  

 

10.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor.  

10.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, preço 

global da proposta já considerado e incluso todos os insumos que o compõem, tais como 

tributos, fretes, tarifas, descontos e demais despesas decorrentes da execução do objeto, 

sendo aceito apenas valores abaixo ou igual ao estimado conforme projeto básico;  

10.4. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências do Edital;  

10.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos, nos termos do Art. 7º XXXIII, da constituição;  

10.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021; 

10.7. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico:  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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10.7.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 

proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital;  

10.7.2. Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a 

licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

10.8. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica;  

10.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

10.10. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos 

lances aos demais participantes.  

10.11. No caso de desconexão com o Agente de contratação, no decorrer da etapa 

competitiva, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados.  

10.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem 

(chat) ou e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.  

10.13. Não poderá haver desistência dos lances efetuados.  

10.13.1. Considerando que o sistema permite a comunicação com o Pregoeiro no 

chat, as empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar 

o cancelamento do lance. Contudo, caso o Pregoeiro detecte que o lance ofertado 

apresenta indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, 

visando manter a regularidade do certame.  

10.14. A regra disposta no item 11.13.1 será aplicada somente nos casos de erro de 

digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for caracterizado 

erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos lances apresentados, o 

agente de contratação estará desobrigado de cancelar o lance, devendo a licitante arcar 

com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso de desistência do lance serão 

aplicadas as penalidades pertinentes.  

10.15. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços 

e lances inseridos em sessão pública;  

10.16. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 

Sessão Pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema 

ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor;  

10.17. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. 

E, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 

www.bll.org.br e as especificações constantes do projeto básico, prevalecerão as últimas;  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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10.18. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento 

licitatório;  

10.19. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo 

grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de 

preços. Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas 

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da 

licitação;  

10.19.1. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico ou financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação 

em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou 

subsidiem econômica ou financeiramente a outra empresa;  

10.20. Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível 

para participar deste processo licitatório;  

10.21. Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser 

observadas as seguintes condições:  

10.21.1. Preço global, de acordo com o valor estimado no projeto básico, expresso 

em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no projeto básico;  

10.21.2. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o 

compõem, tais como os impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, 

descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto desta licitação;  

10.21.3. Os itens ofertados deverão estar de acordo com as especificações do objeto 

conforme projeto básico, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.  

10.21.4. Apresentar a validade da proposta, de forma clara e inconfundível.  

10.22. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  

10.23. O Agente de Contratação verificará as propostas de preços registrados no 

endereço eletrônico, antes da abertura da fase de lance, desclassificando, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.  

10.24. O Agente de contratação caso julgue necessário submeterá a documentação 

relativa à proposta, apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade 

solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam parecer técnico sobre a 

conformidade ou não da proposta de preço apresentada.  

10.25. Assim como as propostas de preços, os valores lançados serão pelo VALOR 

GLOBAL no sistema em acordo com a proposta, sob pena de desclassificação.  

10.26. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema, e também lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado na Plataforma Eletrônica.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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10.27. A participação na Concorrência Pública ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da 

PROPOSTA com os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

10.28. Ao apresentar sua proposta, a licitante aceita plenamente e concorda 

especificamente com as condições estabelecidas neste Edital;  

11. DA FASE DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO.  

11.1. Aberta a sessão, o Agente de Contratação passará à análise e acolhimento das 

propostas eletrônicas e em seguida a sua divulgação.  

11.2. O Agente de Contratação analisará as propostas eletrônicas de preços, 

desclassificando aquelas que não estiverem em consonância com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, as que contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou que não 

apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência, registrando a sua decisão 

de forma fundamentada no sistema.  

11.3. Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao 

agente de contratação verificar a aceitabilidade do valor ofertado.  

11.4. A decisão sobre classificação de propostas será disponibilizada no sistema 

eletrônico para acompanhamento em tempo real pelas licitantes.  

11.5. Classificadas as propostas, iniciar-se-á a fase de lances, na qual os autores das 

propostas classificadas poderão oferecer lances, obrigatoriamente por meio do sistema 

eletrônico.  

11.6.  Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar 

lances públicos, sucessivos e com preço decrescente, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor consignados no registro 

de cada lance.  

11.7. Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, 

do valor do menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.  

11.8. Na hipótese de haver propostas lançadas inicialmente com valores iguais, o 

sistema registrará por ordem de inserção, cujo desempate poderá ser efetivado através 

dos lances franqueados. 

11.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, 

sujeitando-se a Licitante desistente às sanções previstas neste Edital.  

11.10. Para a presente Concorrência, será adotado para o envio de lances, o modo de 

disputa aberto, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério menor preço.  

11.11. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos, e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de 

lances.  

11.11.1. A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o subitem 

anterior será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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11.11.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, a sessão pública de lances será encerrada automaticamente.  

11.12. O sistema informará a proposta de menor valor imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, devendo as licitantes consultarem regularmente o 

sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.  

11.13. A comissão de contratação examinará a proposta ajustada ao menor lance, 

quanto a compatibilidade do preço ao valor estimado da licitação, à sua exequibilidade e 

à sua adequação ao objeto licitado. 

11.14. O valor unitário ofertado, após a fase de lances (proposta realinhada), não poderá 

ser superior em relação ao valor unitário ofertado inicialmente pelo licitante (proposta 

inicial), tão pouco ser maior que o valor global estimado para a licitação.  

11.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, auxiliado 

pela comissão de contratação, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para definição 

das demais colocações.  

11.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

11.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

11.18. Será vencedora a empresa que atender ao edital e ofertar o MENOR PREÇO.  

11.19. A licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, POR MEIO ELETRÔNICO, NO ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HTTPS://BLL.ORG.BR/ A PROPOSTA ADEQUADA AO LANCE VENCEDOR, NO 

PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados.  

11.20. Após, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

11.21. Havendo eventual empate entre as propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art.60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem:  

a. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

b. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na lei;  

c. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d. Desenvolvimento pelo licitante do programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

 

11.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

11.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Distrital licitante;  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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11.22.2. Empresas brasileiras;  

11.22.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País; 12.22.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

n.12.187, de 29 de dezembro de 2009;  

11.22.4. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

12. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO.  

12.1. A Licitante melhor classificada será convocada para reelaborar e apresentar à 

administração pública, no endereço eletrônico https://bll.org.br/ a PROPOSTA DE 

PREÇOS adequada ao lance vencedor, NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 

SUJEITANDO-SE A LICITANTE ÀS SANÇÕES PREVISTAS NESTE EDITAL.  

12.2. No caso de o licitante não entregar os documentos solicitados pela Comissão de 

Contratação, será desclassificada imediatamente. 

12.3. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇO, conforme ANEXO II.  

12.3.1. Sob pena de desclassificação o licitante deverá apresentar declaração de que sua 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurado na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

12.4. O licitante vencedor deverá também reelaborar e enviar à Comissão de 

Contratação, por meio eletrônico, conforme prazos estabelecidos, o ANEXO IV - 

Cronograma Físico-Financeiro. A licitante poderá adequar o cronograma físico-financeiro, 

Anexo IV, proposto pela administração referente ao período em que as etapas serão 

executadas, visando a sua maior eficiência na execução, porém respeitando as etapas e 

os percentuais de preço de cada etapa.  

12.5. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida e deverão estar 

incluídos todos os insumos que o compõe, tais como despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto.  

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver 

seu menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada 

caso:  

12.6.1. Contenha vícios insanáveis;  

12.6.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;  

12.6.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação;  

12.6.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

12.6.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável.  

12.6.6. Critérios de aceitabilidade de preços: Não serão aceitos preço global superior do 

preço do orçamento referencial da Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes - MT. 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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Também não serão aceitos percentuais a serem pagos por etapas superiores aos 

percentuais estabelecidos para cada etapa no ANEXO IV - Cronograma Físico-Financeiro.  

12.7. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

12.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com esta Lei.  

12.9. Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é 

compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e 

aos coeficientes de produtividade adotados nas composições do valor global.  

12.10. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a 

serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

13. DA HABILITAÇÃO  

13.1. Encerrada a etapa de lances, a Comissão de Contratação avaliará a necessidade 

de suspender a sessão para análise da documentação de habilitação. Caso não haja data 

de retorno estipulada pelo agente de contratação durante a sessão, será publicada no site 

da Prefeitura www.novabandeirantes.mt.gov.br, a futura data de reabertura da sessão 

para divulgação do resultado da fase de habilitação e prosseguimento do processo 

licitatório.  

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta vencedora, a comissão de contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) e pela 

Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso 

(http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis);  

13.2.2. Cadastro Nacional de Contratações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

13.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

13.2.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - 

TCE/MT;  

13.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do Art. 12 da lei nº. 8.429, de 1.992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

13.3.1. Constatada a existência de sanção, o agente de contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis
http://www.controladoria.mt.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

13.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

13.4.1. A licitante deverá demonstrar sua habilitação jurídica mediante apresentação 

conforme o caso:  

a. Registro comercial, no caso de empresa individual, ou estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado, acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva e, no caso de sociedade por ações, acompanhada da 

documentação de eleição dos seus administradores;  

b. Cédula de identidade ou outro documento de identificação com foto do representante 

da empresa licitante e do procurador, se houver;  

c. Procuração válida, se for o caso;  

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país;  

e. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

13.5. Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato.  

13.6. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA: 

13.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (cartão CNPJ/MF); 

13.6.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município onde estiver 

sediada a empresa, através da apresentação da ficha de inscrição cadastral ou 

documento equivalente, expedido pela Receita Municipal, que comprove a referida 

inscrição. (Cartão de inscrição ou alvará de funcionamento).  

13.6.3. Certidão de Regularidade quanto aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  

13.6.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Estado onde estiver sediada a 

empresa.  

13.6.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Município onde estiver sediada a 

empresa.  

13.6.6. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

13.6.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

 

13.6.8. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

13.6.9. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário 

individual; 

13.6.10. A certidão a que se refere o presente item deverá conter informações sobre 

“AÇÕES MOVIDAS”, nas quais a licitante figura como autora, e“ AÇÕES EM 

DESFAVOR”, nas quais a licitante figura como ré. Isso porque nas ações de falência a 

empresa ocupa o polo passivo (ré/requerida), ao passo que nas ações de recuperação 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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judicial a empresa ocupa o polo ativo (autora/requerente). 

a.1). Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano 

de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

a.2) Se o licitante não for sediado no Estado de Mato Grosso, as certidões deverão vir 

acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando 

os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões 

negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

a.3) CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DO 

LICITANTE comprovando a existência de capital social no valor igual ou superior a 10% 

(dez por cento) da contratação, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. Para as empresas 

enquadradas como Microempreendedor Individual, o Capital Social poderá ser 

comprovado através do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

 

13.7. DOCUMENTOS EXIGIDOS QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

13.7.1. A comprovação de boa situação financeira da empresa deverá ser através das 

certidões e dos índices provenientes do balanço patrimonial, demonstração de resultado 

de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

conforme segue:  

13.7.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial, extrajudicial expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da licitante.  

14.9.2.1. Caso a certidão exigida no item 14.9.2, não contenha a indicação de data de 

validade, deverá ser expedida até 60 (sessenta) dias antes da data de abertura da 

licitação.  

14.9.2.2. Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial só poderão ser habilitadas 

se apresentarem a comprovação da homologação do plano de recuperação pelo juízo 

competente e a certidão que atesta a aptidão econômica e financeira para o certame. 

13.7.3. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora 

esteja em recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a 

Licitante assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e 

operacional, com vista a assegurar a execução do contrato.  

13.7.4. A licitante deve comprovar através do balanço patrimonial, demonstração do 

resultado de exercício e demais demonstrações contábeis que os índices de liquidez geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1(um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo:  

 LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)  

 (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  

SG = (Ativo Total)  

(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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  LC = (Ativo Circulante)  

 (Passivo Circulante)  

13.7.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá 

comprovar que possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação.  

13.7.6. O patrimônio líquido mínimo e os índices financeiros mínimos serão obtidos 

através do balanço patrimonial do último exercício financeiro já exigíveis e apresentados 

na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O 

penúltimo balanço patrimonial exigível será avaliado de forma complementar para 

demonstração da boa situação financeira da empresa.  

13.7.7. O Balanço Patrimonial das Sociedades Anônimas ou por Ações deverá ser o 

aprovado em Assembleia e a respectiva Ata registrada na Junta Comercial, devidamente 

publicada, sendo que o das de Capital Aberto deverá, ainda, vir acompanhado de Parecer 

de Auditor Independente.  

13.7.8.  O Balanço Patrimonial das demais empresas deverá ser o transcrito no "Livro 

Diário", contendo identificação completa da empresa, de seu titular e de seu responsável 

técnico contábil, acompanhado de seus respectivos Termos de Abertura e Encerramento, 

devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Título e Documentos ou no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, com seu respectivo Recibo de Entrega de 

Escrituração Contábil Digital.  

13.7.9. No Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a 

Licitante deverá comprovar Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do 

valor de sua PROPOSTA FINAL.  

 

13.8. DOCUMENTOS EXIGIDOS QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL DA 

LICITANTE E DO PROFISSIONAL. 

13.8.1. Declaração formal emitida pela Licitante de que os equipamentos necessários 

para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e 

em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização. Esses equipamentos estarão 

sujeitos à vistoria "in loco" pela prefeitura de Nova Bandeirantes/MT, por ocasião de sua 

utilização e sempre que necessário.  

13.8.2. Atestado de visita emitido pela Prefeitura Municipal de Nova 

Bandeirantes/MT, em nome da Licitante, de que ela, por intermédio de integrante do 

seu quadro de Responsáveis Técnicos, visitou os locais onde serão executados as 

obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou 

indiretamente na execução dos mesmos até o dia da realização do certame.  

13.8.3. As capacidades TÉCNICO-OPERACIONAL E PROFISSIONAL deverão ser 

comprovadas conforme disposto no TERMO DE REFERÊNCIA. 

13.8.4. A Licitante deverá apresentar certidão de capacidade técnico-profissional dos 

profissionais indicados compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrito no Termo 

de Referência.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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13.8.5. A Licitante deverá apresentar atestados de capacidade técnico-operacional 

compatíveis com o objeto da licitação, conforme descrito no Termo de Referência.  

13.8.6. Os atestados e certidões deverão ser emitidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado contratantes dos serviços com vistas do Conselho Regional 

Competente e acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico (CAT) 

expedidas por aqueles Conselhos.  

13.8.7. Nos referidos atestados e certidões deverá constar o nome do profissional indicado 

e a função desempenhada (para fins de capacidade técnico-profissional), o número do 

contrato, nome do contratado, do contratante e a discriminação dos serviços e 

quantitativos executados.  

13.8.8. Deverá constar, preferencialmente, do atestado de capacidade técnico 

profissional, e da certidão expedida pelo Conselho de Classe competente, em destaque, os 

seguintes dados: data de início e término dos serviços, local de execução, nome do 

responsável técnico, seu título profissional e número de registro no Conselho de Classe 

competente.  

13.8.9. Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos 

Autorais de cada um dos profissionais relacionados na Equipe Técnica Mínima, conforme 

modelo ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 

CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO).  

13.8.10. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado nas funções 

especificadas no TERMO DE REFERÊNCIA, no qual os profissionais indicados pela 

Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica profissional, declarem que 

participarão, a serviço da Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser firmado 

pelo representante da Licitante com o ciente do profissional conforme modelo do ANEXO 

IX.  

13.8.11. Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico profissional deverão pertencer ao quadro permanente do Licitante, na 

data prevista para entrega da proposta. 

13.8.12. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente:  

a) Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente;  

b) Diretor: cópia do contrato social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de 

sociedade anônima.  

c) Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

ou Contrato de Trabalho em vigor;  

d) Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo Conselho de Classe 

competente da sede ou filial da licitante onde consta o registro do profissional como RT, 

ou a apresentação de um dos seguintes documentos:  

d1) Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério do 

Trabalho; ou  

d2) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; ou  

d3) Contrato social ou último aditivo se houver; ou  

d4) Contrato de prestação se serviço futuro para a realização do objeto da licitação, sem 

vínculo empregatício.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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e) Profissional contratado: contrato de prestação se serviço ou contrato de prestação 

se serviço futuro para a realização do objeto da licitação.  

13.8.13. Não serão admitidos certidão e atestados que não for emitido pelo 

contratante principal do serviço.  

13.8.14. Na hipótese de a Licitante vencedora na etapa de lances ser considerada 

inabilitada, serão requeridos e analisados a proposta e os documentos de habilitação do 

licitante subsequente, por ordem de classificação.  

13.8.15. A hipótese que trata o subitem anterior poderá ser realizada mais de uma 

vez, até que se obtenha uma licitante habilitada, sempre observando que sua proposta 

deverá estar abaixo do orçamento referencial, sendo a Comissão de Contratação 

responsável por negociar uma proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

14. DOS RECURSOS.  

14.1. Divulgada a decisão de declaração do vencedor pela Comissão de Contratação, 

qualquer licitante poderá manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 

expondo os motivos em campo próprio do Sistema Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) 

minutos, contados da declaração do vencedor. Após a manifestação no sistema, será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, 

ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista dos autos.  

14.2. As petições de recurso (razões e contrarrazões) deverão ser encaminhadas 

(ANEXADAS E ENVIADAS) por meio do Sistema da BLL, respeitando o prazo de 03 (três) 

dias úteis indicados no subitem 15.1 desta seção.  

14.3. Caberá à licitante confirmar o efetivo envio das razões e/ou contrarrazões 

recursais pelo sistema, podendo entrar em contato com o Agente de Contratação para 

obter a confirmação do envio, caso entenda necessário, vez que a Administração não 

possui qualquer responsabilidade por falha de sistema e/ou da internet da licitante.  

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 

do direito de recurso.  

14.5.  O provimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

14.6.  Caso a Comissão de Contratação decida pelo indeferimento do recurso, a questão 

será apreciada pela Autoridade Competente para homologar o resultado final, que 

poderá, ratificar ou não, a decisão da Comissão antes da adjudicação.  

14.7. Caso não ratifique a decisão da Comissão de Contratação, a Autoridade 

Competente determinará as medidas que julgar cabíveis no caso.  

14.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.9. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão 

disponibilizados no site da Prefeitura, no endereço: 

www.novabandeirantes.mt.gov.br/documentos/licitações.  

14.10. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.novamarilandia.mt.gov.br/documentos/licita%C3%A7%C3%B5es
http://www.novamarilandia.mt.gov.br/documentos/licita%C3%A7%C3%B5es
http://www.novamarilandia.mt.gov.br/documentos/licita%C3%A7%C3%B5es
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14.11.  A impugnação ou o recurso interposto em desacordo com as condições do Edital 

e seus anexos não serão aceitos.  

14.12. Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

de início e incluir-se-á do vencimento.  

14.13. Os prazos previstos neste EDITAL e seus anexos iniciam e expiram 

exclusivamente em dia e horários de expediente no âmbito da prefeitura Municipal de 

Nova Bandeirantes/MT.  

15. DO ENCERRAMENTO.  

15.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado do julgamento, a Prefeitura de 

Nova Bandeirantes/MT poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro 

colocado.  

15.2. Exaurida a negociação o procedimento licitatório será encerrado e encaminhado à 

Autoridade Competente que poderá:  

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; ou  

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  

15.3. Encerrada a licitação, a Comissão de Contratação divulgará no endereço 

www.novabandeirantes.mt.gov.br, os atos de adjudicação do objeto e de homologação do 

certame.  

15.4.  É facultado à Prefeitura de Nova Bandeirantes, quando o convocado não assinar 

o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 

nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor.  

15.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Prefeitura, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá:  

15.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor;  

15.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição;  

15.5.3. Será facultado à Prefeitura a convocação dos demais licitantes classificados para 

a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência 

de extinção contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos § § 2º e 4ª do 

Art. 90 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
http://www.novamarilandia.mt.gov.br/
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16. DO PRAZO CONTRATUAL.  

16.1. A vigência do contrato terá início com a publicação de seu extrato no Diário 

Oficial do Estado e perdurará pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

contados a partir da data da assinatura do instrumento contratual.  

16.2. O prazo para a execução dos trabalhos será de 360 (trezentos e sessenta) dias 

contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço - conforme cronograma físico 

financeiro.  

16.3. O prazo de duração do contrato poderá ser prorrogado, na forma da lei.  

16.4. Quando do recebimento da referida Ordem de Serviço, a empresa contratada 

deverá apresentar à Prefeitura, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, do(s) engenheiro (s) 

responsável(eis) técnico(s) e do(s) preposto(s) indicados pela empresa para a licitação.  

16.5. De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o 

contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de 

serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 

providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução.  

 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 

Contrato, a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos 

serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.  

17.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do 

contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 

ou título da dívida pública, seguro garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa 

CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no § 1º do 

Art. 96 e seguintes, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

17.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a 

execução do contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos 

termos do Art. 96, da Lei Federal nº. 14.133/2021, complementada no caso de acréscimo 

previsto no Art. 125 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

17.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

17.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

17.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

17.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA;  

17.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA.  
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17.5. SEGURO-GARANTIA entrega da apólice, inclusive digital. 

17.5.1. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar 

Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do CONTRATADO 

(TOMADOR) em relação à obra.  

17.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o 

prêmio nas datas convencionadas;  

17.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta 

específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.  

17.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 

aplicação de multa de 0,5% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 

atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).  

17.8.1. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

17.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 

conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pela 

Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT, constando entre aqueles previstos em legislação 

específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de 

liquidação e custódia, nos termos do Art. 61 da Lei complementar nº. 101 de 04 de maio 

de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência 

desses requisitos.  

17.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 

expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do Art. 827 do Código Civil de 2002.  

17.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 

máximo de 10(dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

17.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 

execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 

quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

17.12. A apólice de seguro, deve expressar a Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT como 

SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 

Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;  

17.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 

será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante CONTRATADA 

tenha cumprido todas as obrigações contratuais.  

18. GARANTIA DOS SERVIÇOS  

18.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo prazo de 05 

(cinco) anos, a contar a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

18.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e equipamentos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo operacional para a 

CONTRATANTE.  
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18.3. A garantia abrange, INCLUSIVE, a realização da manutenção corretiva dos 

serviços pela própria CONTRATADA.  

18.3.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a realização de ajustes, reparos e 

correções necessárias.  

18.4. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos 

serviços que apresentarem vício ou defeito, devendo iniciar a reparação ou substituição 

em até 05(cinco) dias, contados a partir do recebimento da notificação  

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência ANEXO I, deste Edital. 

19.2. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção e, em caso de 

vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias, sem prejuízo da vida 

útil do projeto de cada estrutura.  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA E DA CONTRATADA  

20.1. A adjudicatária terá o prazo de até 5 (cinco) dias, após formalmente convidada, 

para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do ANEXO X deste Edital;  

20.1.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando 

solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja 

aceita pela Prefeitura.  

20.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo 

estabelecido pela Prefeitura caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas.  

20.3. As obrigações da contratada estão definidas neste edital e todos os seus anexos.  

20.4.  A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade da contratada.  

20.5. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão 

SISMOB.  

20.6. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seus anexos 

decorrem obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto 

desta licitação.  

20.7. Fica determinado que os projetos, especificações e toda documentação relativa à 

obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um 

documento e omitido em outro será considerado especificado e válido.  

20.8. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação, inclusive o 

recolhimento do ISSQN ao Município do local da prestação do serviço, durante a 

execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.  
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20.9. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e 

bonificações.  

20.10. A Contratada deverá manter um Preposto, aceito pela Administração, no local do 

serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

20.11. A empresa contratada deverá instalar e manter, sem ônus para a Prefeitura, no 

canteiro de obras, um escritório e, os meios necessários à execução da fiscalização e 

medição dos serviços por parte da administração.  

20.12. A empresa contratada deverá colocar e manter placas indicativas do 

empreendimento de acordo com os modelos adotados pela Prefeitura/SISMOB, que 

deverão ser fixados em local apropriado, enquanto durar a execução dos serviços.  

20.13. A empresa contratada deverá providenciar, sem ônus para a Prefeitura e no 

interesse da segurança dos usuários da rodovia e do seu próprio pessoal, o fornecimento 

de roupas adequadas ao serviço e de outros dispositivos de segurança a seus 

empregados, bem como a sinalização diurna e noturna nos níveis exigidos pelas Normas 

da SISMOB, da ABNT e do Ministério do Trabalho.  

20.14. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART).  

20.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 

a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, 

inciso IX, da Constituição Federal; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.   

21. DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTAMENTO  

21.1. O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, 

cujas particularidades são definidas em contrato.  

21.1.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 

de nota fiscal referente à medição realizada, e quando mantidas as mesmas condições 

iniciais de habilitação no certame, e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha 

concorrido a Contratada.  

21.1.2. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará 

como aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta licitação, 

bem como não isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e obrigações 

contratuais e extracontratuais.  

21.2. Durante a vigência do contrato poderá ser realizada a revisão, reajuste ou 

repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico - financeiro obtido na 

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no Art. 124, inciso II, alínea "d", da 

Lei Federal nº. 14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos, 

conforme Art. 265 do Decreto Estadual nº. 1.525/2022, desde que aprovado pela 

assessoria jurídica da prefeitura.  

21.3. Decorrido o prazo de 12 (Doze) meses da data da apresentação da proposta, 

poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo Índice Nacional da 
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Construção Civil - INCC que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou 

dos insumos utilizados na consecução do objeto, na forma do que dispõe o § 6º do Art. 

135 e 136, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e os arts. 2º e 3º da Lei nº. 10.192, de 

14/02/2001.  

21.4. A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, mediante aprovação da assessoria jurídica, com parecer e 

justificativa e embasamento legal.  

21.5. Para itens do contrato que necessitam ser reajustados por mais de índice, as 

parcelas que compõem esses índices deverão ser desmembrados, passando cada parcela 

a ser corrigida pelo seu respectivo índice.  

21.6. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e 

ônus semelhantes.  

21.7. A revisão dos preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 

imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos 

após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, mediante apuração 

por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração.  

22. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

22.1. Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas, desde que o contratado não tenha 

dado causa, os valores serão atualizados monetariamente pelo IPCA-E (Índice de Preços 

ao Consumidor Amplo Especial), desde o dia imediatamente posterior à data do seu 

vencimento até aquele de seu efetivo pagamento.  

23. DOS ADITIVOS, E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO.  

23.1. O contrato regido por este edital poderá ser alterado, com as devidas 

justificativas, nos casos previstos no Art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

observando também as disposições do Decreto Estadual nº. 1.525/2022 desde que 

aprovado pela assessoria jurídica.  

23.2. Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 

23.2.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantidas as disposições do 

Contrato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro.  

23.2.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade.  

23.2.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada 

em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o 

caso concreto.  

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

24.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

24.2. As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar ou contratar 

e declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no Art. 156 da Lei Federal nº. 

14.133/2021.  

24.3. A sanção de multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 

do valor do contrato licitado.  

24.3.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

24.3.2. A multa poderá ser descontada de pagamento eventualmente devido pela 

contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública 

Municipal. 

24.4. Além da multa por infração administrativa (multa compensatória) prevista no 

inciso II, do Art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, poderá ser aplicada a multa de 

mora por atraso injustificado prevista no Art. 162 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

24.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021.  

24.5. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo em relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia.  
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24.6. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade 

competente definidos na referida Lei.  

24.7. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular 

dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

24.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Estado poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme Art. 419 do Código Civil.  

24.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 

14.133/2021, Decreto Estadual nº. 1.525/22.  

24.10. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da 

infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Pública; e a implantação 

ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

24.11. As sanções aplicadas serão informadas e atualizadas para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Estadual de 

Empresas Inidôneas ou Suspensas do Estado de Mato Grosso da CGE/MT.  

25. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DAS OBRAS/SERVIÇOS  

25.1. A visita técnica poderá ser acompanhada pelo Engenheiro da prefeitura, que a 

certificará, expedindo o necessário Atestado de Visita. Esse atestado será juntado à 

Documentação de Habilitação, nos termos do § 2º do Art. 63 da Lei Federal nº. 

14.133/2021.  

25.2. A visita deverá ser agendada com antecedência junto ao departamento de licitação 

da prefeitura de Nova Bandeirantes/MT e deverá ocorrer até o dia útil anterior à abertura 

da Proposta.  

25.3. Horário de atendimento da Prefeitura ao Público: de 07:00h às 11:00h e das 

13:00h às 17:00h. Qualquer informação em relação à visita poderá ser obtida através do 

telefone (66) 3572-1950 ou (66) 98410-9111 com o Engº. Flavio Paulino Filho - CREA 

040672 MT.  

25.4. A Licitante não poderá alegar, posteriormente, desconhecimento de qualquer fato.  

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

26.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 

Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame.  
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26.2.  As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pela 

Comissão de Contratação;  

26.2.1. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes 

participantes, das propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação 

da(s) vencedora(s) e da manifestação da intenção de interposição de recurso(s), se for o 

caso;  

26.2.2. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação e serão 

disponibilizados no sítio: https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/.  

26.3.  A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus Anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer pormenor;  

26.4. No caso de eventual divergência entre o EDITAL de Licitação e seus anexos, 

prevalecerão as disposições do primeiro.  

26.5. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

adjudicatária, a extinção do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 

cabíveis;  

26.6.  A Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT reserva a si o direito de revogar a presente 

licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou 

ilegalidade, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da 

PROPOSTA ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta 

ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a 

capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à 

indenização ou ressarcimento de qualquer natureza;  

26.7. É facultado à Comissão de Contratação, em qualquer fase da licitação, desde que 

não seja alterada a substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a 

esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou 

complementar a instrução do processo;  

26.8. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade 

da proposta, deverá a Licitante, independente de comunicação formal da prefeitura, 

revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser declarada desistente do feito 

licitatório;  

26.9. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Nova 

Monte Verde/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo 

nos casos previstos no Art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.  

26.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO II - PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO;  

ANEXO III - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO;  

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO; 

ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO);  

ANEXO VI - MODELO DE INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

E AUTORIZAÇÃO DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES COMO EQUIPE 

TÉCNICA DECLARANDO DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS;  

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS;  

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS; , 

ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO 

DE DIREITOS AUTORAIS PATRIMONIAIS (MODELO);  

ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO.  

Nova Bandeirantes/MT, 25 de fevereiro de 2026.  

  

_____________________________________ 

João Rogerio de Souza 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - 

XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 

982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/MAPA E O 

MUNICIPIO DE NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e demais 

documentos integrantes do Edital e seus anexos, e demais informações constantes no 

Termo de Referência. 

 
1.2. O objeto caracteriza-se como OBRA COMUM DE ENGENHARIA, conforme 

demonstrado no Estudo Técnico Preliminar – ETP, considerando que os serviços possuem 

soluções usuais no mercado, especificações padronizadas e ampla disponibilidade de 

empresas aptas à execução, sem prejuízo das exigências de qualificação técnica 

compatíveis com a relevância do empreendimento.  

 
1.3. A execução dar-se-á sob o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 

caracterizado pela contratação do objeto por preço certo e total. O pagamento ficará 

adstrito ao valor fixado no instrumento contratual e condicionado ao estrito cumprimento 

do cronograma físico-financeiro aprovado. 

 

1.4 O prazo de execução deste objeto será de 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS 

CORRIDOS a partir da data de emissão da Ordem de Serviço - conforme cronograma 

físico financeiro.  

 
1.5 O prazo de vigência será de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias corridos 

a partir da data de assinatura do instrumento contratual. Os prazos de execução e 

vigência poderão ser prorrogados a critério da prefeitura, em conformidade com a Lei 

Federal nº. 14.133/2021. 

  

1.6 O contrato conterá maior detalhamento das regras aplicáveis à execução, medições, 

recebimentos, garantias, prazos e demais condições. 

 
1.7. LOCAL DE EXECUÇÃO: Estrada Vicinais do Município de Nova Bandeirantes/MT. 

• Coordenadas de início do trecho: 9°46'38.42"S - 57°48'33.08"O 

• Coordenadas do final do trecho: 9°28'47.09"S - 57°51'10.24"O 

• Extensão: 43.620 Metros; 

 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação justifica-se pela extrema necessidade de intervenção na Estrada 

Vicinal Ximari, em Nova Bandeirantes/MT, que apresenta atualmente um estado de 

conservação precário, dificultando a trafegabilidade e o escoamento da produção local. 

 

Conforme o Relatório Técnico, a via possui uma extensão de 43,62 km e sofre com a ação 

de processos erosivos e desgaste natural do leito, o que compromete a segurança dos 

usuários e aumenta o custo de transporte. A recuperação é essencial para: 

• Garantir o escoamento da produção agrícola e pecuária, fundamentais para a 

economia do município; 
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• Assegurar o transporte escolar e o acesso a serviços de saúde para as 

comunidades rurais que dependem desta via; 

• Prevenir o agravamento de danos estruturais na plataforma da estrada, que 

poderiam levar ao isolamento de regiões durante o período chuvoso. 

 
3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, MODALIDADE, REGIME E MODO DE 

DISPUTA DA LICITAÇÃO 

 
3.1. Critério de Julgamento do Tipo Menor Preço. 

3.1.1. A escolha do tipo "menor preço" se justifica por ser mais vantajoso à 

Administração Pública, aumentando a competição entre as empresas 

participantes do certame, possibilitando, consequentemente, que a proposta 

vencedora seja de fato a de menor valor, com observância às especificações 

constantes no edital e seus anexos, gerando economia aos cofres públicos. 

3.2. Da modalidade de licitação "Concorrência Eletrônica" 

3.2.1. A escolha da modalidade "Concorrência" se justifica pela ampla publicidade na 

contratação da empresa que irá executar os serviços previstos, mas também 

pela possibilidade de atestar previamente que as empresas interessadas em 

participar do certame possuem os requisitos mínimo de qualificação exigidos 

para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei Federal nº. 14.133/2021.  

3.2.2. Já a forma eletrônica, propicia maior vantajosidade, haja vista a abrangência 

de maior participação e consequentemente mais concorrência, resultando em 

propostas mais vantajosas, agilidade, velocidade, desburocratização e 

transparência.  

3.3. Do regime de execução "Empreitada por Preço Global", nos termos do Art. 46, da 

Lei Federal nº. 14.133/2021. 

3.3.1. Nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, em especial a disposição do Art. 6º, 

a empreitada por preço global é quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total, o valor a ser pago neste regime vem definido de 

forma fixa, no contrato e deve ser obedecido o cronograma físico financeiro. 

3.3.2. A escolha pelo regime de execução, por empreitada por preço global, adota a 

sistemática de medição e pagamento associada à execução de etapas do 

cronograma físico-financeiro, vinculadas ao cumprimento de metas de 

resultado. 

3.4. Do modo de disputa "aberto". 

3.4.1. O modo de disputa será aberto, de modo que os licitantes apresentarão suas 

propostas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes, 

aumentando a competição entre as empresas licitantes, possibilitando maior 

vantajosidade à administração pública, considerando o tipo e modalidade de 

licitação.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.  
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4.1. Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso 

racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de 

insumos e materiais consumidos, bem como a geração de resíduos, além do 

desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possível fazer uso 

de energia renovável.  

 

4.2.  A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e 

produtos inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta 

também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos 

sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida 

destinação.  

 

4.3. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo 

principal do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato.  

 

4.3.1. A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 

complementares às atividades comuns, necessitando de empresas com atuação 

em atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na 

execução da obra, diminuindo transtornos à população.  

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor público municipal designado para tal finalidade, de 

segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 11:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 

horas. 

4.4.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. O agendamento da vistoria deve ser realizado com o servidor do 

Departamento de licitação, por meio de solicitação via correspondência 

eletrônica, destinada ao e-mail: licitacao@novabandeirantes.mt.gov.br. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO.  

5.1. Condições de Execução: 

5.1.1. A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o serviço 

como coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para cumprir e 

fazer cumprir as ações definidas como premissas pelo CONTRATANTE. Este 

deverá ser o consultor;  

5.1.2. A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto licitado, 

identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e suas 

relações de autoridade; 

5.1.3. A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a 

gestão e a boa execução dos serviços contratados considerando cada função 

atribuída ao profissional habilitado.  

5.1.4. A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações 

pertinentes para execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita 

nenhuma alegação por parte da CONTRATADA que esta ou aquela 

norma/legislação não está contemplada neste termo de referência.  
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5.1.5. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por 

ela. 

5.1.6. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, 

principalmente quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita 

a alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas nem devido a 

condições topográficas ou geológicas.  

5.1.7. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 

sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapume, telas, etc., 

com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da 

empresa;  

5.2. Da mão de obra a ser empregada: 

5.2.1. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para 

cada tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada 

para cada atividade. Para isso, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, 

solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e 

capacitado para manusear e operar os equipamentos e/ou maquinários, bem 

como familiarizado com a execução da tarefa em questão.  

5.2.2. Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da 

CTPS, com exceção daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a 

CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços para empresa cujos 

funcionários que prestarão o serviço estejam devidamente registrados nas 

respectivas.  

5.2.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão de obra sem que o 

funcionário esteja devidamente registrado na empresa ou com contrato de 

prestação de serviços.  

5.2.4. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados e 

utilizando equipamentos de segurança;  

5.2.5. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as 

orientações das Normas Regulamentadoras - NR’s do Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5.  

5.2.6. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e 

promover a substituição destes sempre que necessário, conforme a 

periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI não oferecer mais segurança 

ao funcionário, o que ocorrer primeiro.  

5.2.7. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 

aplicar as sanções previstas no edital.  

5.2.8. O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as 

recomendações da NR18, levando-se em consideração o número máximo de 

funcionários por turno, de forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA 

saúde, segurança e conforto.  
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5.3. Dos equipamentos e materiais a serem empregados 

5.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em 

quantidades suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme 

cada fase do cronograma.  

5.3.2. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 

manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos mesmos 

e garantir a segurança dos operadores e funcionários que estejam trabalhando 

no local de utilização.  

5.3.3. A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o 

controle de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que 

possam causar acidentes.  

5.3.4. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser 

dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer 

tipo de movimento como plataformas elevatórias.  

5.3.5. Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 

manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para 

tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da 

CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão.  

5.3.6. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 

maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não 

habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, 

em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato.  

5.3.7. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as 

especificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com 

exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento.  

5.3.8. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar 

necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados 

de ensaios relativos aos mesmos.  

5.4. Dos materiais empregados na construção 

5.4.1. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo 

com as recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, 

quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade.  

5.4.2. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos 

que forem fornecidos fora da especificação técnica.  
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5.5. Do diário de obras 

5.5.1. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de "Diário de Obras", 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 

diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e 

terá as seguintes características:  

a) Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 02 vias, sendo a 

primeira da CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA;  

b) Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um representante 

da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da CONTRATADA, no máximo, 

um dia após a referida data de entrada de dados.  

c) Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes ocorridos 

na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu andamento ou execução, 

contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome da contratada, nome do 

contratante, data, prazo contratual, prazo decorrido, prazo restante, condições do 

tempo, máquinas e equipamentos, número e categoria de empregados, campo de 

ocorrências, campo para assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.  

5.5.2. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obras", pela CONTRATADA: 

a) Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

b) Consultas à FISCALIZAÇÃO;  

c) Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado;  

d) Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

e) Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  

f) Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou 

serviço;  

g) Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.  

5.5.3. Será objeto de registro no "Diário de Obras" pela FISCALIZAÇÃO:  

a) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no 

"Diário de Obras";  

b) Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazos e cronogramas;  

c) Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;  

d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos 

ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

e) Determinação de providências para o cumprimento do objeto e 

especificações; 

f) Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro.  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
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avençadas e as normas da Lei Federal nº. 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei Federal nº. 14.133/2021, Art. 117, 

caput).  

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para Administração; 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei Federal nº. 14.133/2021, Art. 117, §1º;  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção;  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso;  

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato;  

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual. 

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  
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6.7.7. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência;  

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

6.8.1. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;  

6.8.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal.  

6.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. 

6.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.11. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico e Financeiro, 

depois da realização das medições, que serão elaboradas conforme a execução da 

obra, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês, ou de cada 

quinzena. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento de nota fiscal referente à medição realizada, e quando mantidas as 

mesmas condições iniciais de habilitação no certame, e caso não haja fato 

impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada.  

7.2.  As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro civil designado 

como fiscal pela CONTRATANTE.  

7.3.  A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo da 

Obra serão elaborados por Comissão de Vistoria ou por servidor qualificado 

designado pela Administração Municipal para tal finalidade quando concluída toda a 

obra.  

7.4. O pagamento da integralidade dos valores pactuados no contrato não importará 

como aceitação ou recebimento definitivo da obra e dos serviços objeto desta 

licitação, bem como não isentará a Contratada de quaisquer responsabilidades e 

obrigações contratuais e extracontratuais.  
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7.5. Para efeito de pagamento, serão considerados ainda os seguintes:  

7.5.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante 

ordem bancária a ser depositada em conta corrente, no valor correspondente, 

data a ser definida, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente 

atestada pelo fiscal do contratante.  

7.5.2. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou seja, não 

será permitido o pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas adquiridos 

ou postos em obra sem a devida instalação.  

7.5.3. A antecipação da execução de etapas/serviços em relação ao prazo previsto no 

cronograma físico- financeiro deverá ser aprovado previamente pela 

FISCALIZAÇÃO sob pena de a CONTRATADA somente ter o direito de receber 

estes apenas quando decorrido o prazo previsto na programação de desembolso.  

7.5.4. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações 

que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da 

sua reapresentação. 

7.5.5. Nenhum pagamento isentará o CONTRATADO das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

7.5.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças serão de responsabilidade do CONTRATADO.  

7.5.7. Certidão de Negativa de Débito (CND) da Fazenda Federal, Estadual, e 

Municipal do domicílio ou sede da contratada, consistindo em certidão ou 

documento equivalente, emitido por órgão competente, e dentro do prazo de 

validade, expresso nas próprias certidões ou documentos;  

7.5.8. Prova de regularidade para com a Procuradoria da Fazenda Nacional e para com 

a Procuradoria Geral do Estado, nos casos em que não sejam emitidas em 

conjunto às regularidades fiscais;  

7.5.9. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, em plena validade relativa à contratada;  

7.5.10. Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social - 

INSS, em plena validade, relativa à contratada.  

7.5.11. Certidão de Débitos Trabalhistas (TRT).  

7.5.12. As medições, para apuração da execução das etapas previstas no 

cronograma físico financeiro apresentado pela Contratada, serão realizadas por 

requerimento da Contratada.  

7.6. As medições dos serviços executados serão realizadas mensalmente, em caráter 

ordinário, ou a qualquer tempo, em caráter extraordinário, cuja justificativa deve 

constar no respectivo procedimento, conforme juízo de conveniência e oportunidade 

da Administração.  

7.7.  A primeira medição poderá ser realizada após a expedição da "Ordem de Serviço", e 

no mês em curso no qual aquele documento fora emitido; e a última medição será 

realizada após a conclusão da obra, independentemente da previsão mensal das 

medições.  

7.8.  O período mínimo de intervalo entre as medições não poderá ser inferior a 30 
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(trinta) dias, exceto para o caso de primeira ou última medição.  

7.9.  Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem 

de paralisação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição 

igual a "zero" no controle e acompanhamento financeiro do contrato, com expresso e 

formal registro de justificativa para aquela situação, como também deverá ser 

atualizado o cronograma físico financeiro, o qual deverá vir acompanhado de cópia 

do "Diário de Registro de Obra" e "Relatório Fotográfico", que demonstrem o 

acompanhamento da obra por parte dos fiscais da PREFEITURA  

7.10. A medição igual a "zero", sem justificativa apresentada e aceita pela PREFEITURA, 

caracterizará abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das 

medidas cabíveis de responsabilização da Contratada, previstas neste Edital e no 

Contrato.  

7.11.  A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços contratada, 

inclusive seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços 

efetivamente executados.  

7.12.  As medições deverão conter planilha dos serviços executados, cronograma físico 

financeiro atualizado, cópia do diário de obras, e relatório fotográfico comprovando a 

evolução dos serviços no período.  

7.13. Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da Contratada, mediante 

assinatura do Responsável Técnico e do representante legal da Contratada.  

7.14. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser elaborada no 

prazo de dez dias, contados do recebimento do requerimento da Contratada ou da 

expedição da Ordem de Serviço pela Administração (medição de ofício), poderá ser 

emitida a respectiva Nota Fiscal dos serviços executados, para fins de pagamento 

dos valores contratados pela PREFEITURA.  

7.15. Depois de fechada a Planilha de Medição, a Contratada apresentará a Nota Fiscal 

à PREFEITURA, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá 

atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as 

providências relativas ao pagamento.  

7.16.  A Nota Fiscal deverá ser encaminhada para pagamento acompanhada da Planilha 

de Medição e demais documentos e certidões de regularidade fiscal (federal, estadual 

e municipal) exigidos por Lei.  

7.17.  Por conveniência e critério da PREFEITURA, em atendimento ao interesse 

público, o prazo de medição poderá ser alterado para mais ou para menos, conforme 

o desenvolvimento dos serviços a serem medidos. 

 

8. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

8.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos casos previstos no 

Art. 124 da Lei Federal nº. 14.133/2021, observando também as disposições do 

Decreto Estadual nº. 1.525/2022. 

8.2. Da Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro: 

8.2.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato e mantida as disposições do 

Contrato, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro;  

8.2.2. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade. 
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8.2.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 

elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o 

caso concreto  

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO CONTRATADO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

Critério de aceitabilidade de preços 

9.2. Regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será 

aferido com base nos preços unitários máximos estimados pela Administração, 

constantes da planilha orçamentária, bem como na compatibilidade do valor global 

estimado, apurado a partir da aplicação desses preços unitários aos quantitativos 

previstos, observada a verificação da exequibilidade da proposta. 

9.2.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de 

planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade (Art. 59, §3º, da Lei Federal nº. 14.133/2021);  

Exigências de habilitação  

9.3.  Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

9.3.1.  Habilitação jurídica;  

9.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista;  

9.3.3. Qualificação Econômico-Financeira;  

Qualificação Técnica  

9.4. Atestado de visita emitido pela Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT 

declarando que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

9.5. CERTIDÃO DE REGISTRO DA PESSOA JURÍDICA NO CREA, ou conselho 

profissional competente que exija tal inscrição;  

 

9.6. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, declarando que o profissional indicado 

se compromete em acompanhar e estará disponível para a execução completa do 

objeto licitado, assinada pelo representante legal da empresa licitante. 

 

9.6.1. O profissional indicado pelo licitante deverá participar efetivamente na execução 

da obra/serviço, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

 

9.7. CERTIDÃO DE REGISTRO DO PROFISSIONAL INDICADO COMO RESPONSÁVEL 

TÉCNICO NO CREA, ou conselho profissional competente; 

 

9.8. COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM O PROFISSIONAL INDICADO COMO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO, podendo ser feita através da certidão de registro da 
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pessoa jurídica no CREA, ou conselho profissional competente, onde conste o 

profissional indicado como responsável técnico, ou:  

 

9.8.1. Tratando-se de empregado, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS anotada ou, ainda, contrato de prestação de serviços, na forma da legislação 

trabalhista, ou; 

 

9.8.2. Tratando-se de sócio, contrato social devidamente registrado no órgão 

competente, ou;  

 

9.8.3. Tratando-se de diretor, cópia do contrato social, em se tratando de firma 

individual ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na 

imprensa, em se tratando de sociedade anônima, ou;  

 

9.8.4. Tratando-se de profissional autônomo, cópia do contrato de prestação de serviços 

devidamente assinado pelas partes; 

 

9.8.5. Em qualquer caso, é obrigatório que o profissional indicado conste como 

responsável técnico da licitante junto ao CREA, conselho profissional 

competente, na data da contratação, assim como é obrigatória sua participação 

na execução da obra/serviço.  

 

9.9. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL, ATRAVÉS DA 

APRESENTAÇÃO DE PELO MENOS 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 

que a empresa licitante já executou obras com características construtivas iguais 

ou superiores ao objeto deste Edital, com as quantidades mínimas de: 

 

Item Discriminação 
Quantidade 

Mínima a ser 
comprovado. 

Justificativa Técnica 

1 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ARTES CORRENTES 

50% 

Para fins de comprovação de 
qualificação técnica, as parcelas 

“Execução de Obras de Arte Correntes” 
e “Serviços de Conservação e 
Recuperação” são definidas como 
parcelas de maior relevância técnica do 

objeto licitado, nos termos do art. 67 da 
Lei nº 14.133/2021, por envolverem 
atividades diretamente relacionadas à 
segurança da via, durabilidade da 

infraestrutura, funcionalidade do 
sistema de drenagem e continuidade do 
tráfego. 
A execução de obras de arte correntes 

(ex.: bueiros, galerias, dispositivos de 
drenagem transversal e estruturas 
correlatas) constitui parcela 

tecnicamente relevante porque: 
assegura a drenagem adequada das 
águas pluviais, evitando alagamentos, 
erosões, rompimentos de plataforma e 

danos precoces ao pavimento; envolve 
serviços estruturais e geotécnicos que 
exigem compatibilização entre 
terraplenagem, drenagem, 

fundação/assentamento e controle 
tecnológico; possui alto impacto na vida 
útil da obra, uma vez que falhas em 
OAC comprometem toda a via e geram 

custos elevados de manutenção 
corretiva; representa elemento crítico 
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para a segurança de usuários e da 
população local, especialmente em 

períodos chuvosos. Por tais razões, é 
tecnicamente justificável exigir 
experiência prévia compatível do 
licitante/profissional nessas atividades, 

mediante atestados e acervo técnico, 
limitada às parcelas efetivamente 
relevantes e proporcionais ao objeto.  

2 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E 

RECUPERAÇÃO  
50 % 

Para fins de qualificação técnica, no 

grupo de Serviços de Conservação e 
Recuperação, foram identificadas como 
parcelas passíveis de exigência de 
comprovação técnica aquelas que 

apresentam maior relevância técnica 
e/ou valor significativo, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente: 
• Recomposição de revestimento 
primário com material de jazida – 100% 
Proctor Intermediário; 

• Transporte com caminhão 
basculante de 14 m³ em rodovia com 
revestimento primário. 
A recomposição de revestimento 

primário com material de jazida 
constitui parcela tecnicamente 
relevante, pois envolve seleção e 
aplicação de material, controle de 

compactação, regularidade da 
plataforma e desempenho estrutural da 
camada, impactando diretamente a 
trafegabilidade, a segurança viária e a 

durabilidade da via. 
Já o transporte com caminhão 
basculante de 14 m³ em rodovia com 
revestimento primário, embora de 

natureza logística, possui valor 
individual altamente significativo no 
orçamento da contratação (38,06% do 
valor total estimado), sendo 

determinante para a viabilidade 
operacional, o prazo de execução, a 
produtividade e o custo final da obra. A 
experiência prévia do licitante nesse 

tipo de operação é essencial para 
reduzir riscos de atraso, 
descontinuidade de frentes de serviço, 
improdutividade 

 
9.9.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  

9.9.2. O(s) atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

somente será(ão) aceito(s) com a(s) respectiva(s) certidão(es) do CREA, ou conselho 

profissional competente. 

9.10. COMPROVAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL, ATRAVÉS 

DE:  

9.10.1. Apresentação de Certidão de Acervo Técnico expedido pelo CREA, comprovando 

quais as obras/serviços que o responsável técnico indicado 

executou/participou; 

9.10.2. Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
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CREA e acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) em nome 

do profissional indicado com o responsável técnico, onde fique comprovada a 

sua responsabilidade técnica na execução dos serviços objeto desta licitação: 

9.11. A empresa licitante poderá apresentar quantos atestados julgar necessário, desde 

que do profissional indicado como responsável técnico e que comprove o seu vínculo com 

a empresa, nos termos do item 9.8; 

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1 O valor global máximo estimado para a contratação é de R$ 9.641.571,66 (nove 
milhões seiscentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e um reais e sessenta 

e seis centavos). 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. Os recursos orçamentários pertinentes correrão a expensas da seguinte dotação 
orçamentária:  

 

Órgão:08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 

Unidade: 001 – Gabinete da Secretaria de Infraestrutura e Transporte       

Função: 26 – Transporte    

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário  

Programa: 0004 – Segurança e Fluidez Viária - Caminho Seguro       

Projeto/Atividade: 2 073 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Transportes 

131 – Natureza da Despesa: 4.4.90 – Aplicações Diretas      

Fonte: 1.701.0000000 

 

R$ 9.641.571,66 (nove milhões seiscentos e quarenta e um mil quinhentos e setenta e 

um reais e sessenta e seis centavos), serão alocados de acordo com o cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho 
 

R$ 8.905.370,00 (oito milhões novecentos e cinco mil trezentos e setenta reais), relativos 

ao presente exercício, correrão à conta da dotação alocada no orçamento do Termo de 

Convênio 982902 (48506630) SEI 21000.073987/2025-18 / pg. 6 CONCEDENTE. 

 

R$ 736.196,66 (setecentos e trinta e seis mil cento e noventa e seis reais e sessenta e seis 

centavos), relativos à contrapartida do CONVENENTE, consignados na Lei Orçamentária 

nº 1.611, de 03 de dezembro de 2024 do Município de Nova Bandeirantes/MT. 

12. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1 O inciso XI da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece que deverá ser realizada a 

indicação dos locais de execução dos serviços e das regras para recebimento provisório e 

definitivo. 

 

12.1.1 Os serviços objeto desta contratação consistem na Recuperação da Estrada 

Vicinal Ximari, com extensão total de 43,62 km, localizada no município de Nova 

Bandeirantes - MT. A execução deverá seguir rigorosamente os locais exatos indicados no 

Projeto Básico, memoriais de cálculo, plantas e demais documentos técnicos que 

integram o Edital. 

 

12.1.2. Recebimento Provisório: Ocorrerá após a conclusão dos serviços de recuperação 

da estrada e mediante vistoria da fiscalização para verificar a conformidade com as 

especificações do Manual de Conservação Rodoviária Publicação IPR 710, que serve de 

embasamento teórico ao projeto. 
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12.1.3. Recebimento Definitivo: Ocorrerá mediante nova vistoria e relatório detalhado, 

após eventuais correções, comprovada a adequação de todo o trecho de 43,62 km aos 

termos contratuais e às normas técnicas de engenharia rodoviária. 

 

12.1.4 Constatados defeitos, inconsistências nos produtos ou falhas na recuperação da 

via, compete à fiscalização rejeitá-los no todo ou em parte, reduzir a termo o ocorrido e 

notificar o contratado para saneamento no prazo estabelecido, conforme o Art. 294, § 2º 

da Lei 14.133/2021. 

 

12.1.5 Não sendo sanadas as irregularidades, o fiscal encaminhará o caso à autoridade 

superior para aplicação de penalidades Art. 294, § 3º da Lei 14.133/2021. 

 

12.1.6 Após a vistoria, a fiscalização comunicará oficialmente o contratado sobre as 

correções necessárias para o recebimento definitivo, estabelecendo prazo para execução 

dos ajustes (Art. 294, § 4º da Lei 14.133/2021). 

 

12.1.7. Havendo necessidade premente da via para o tráfego municipal, o fiscal poderá 

receber provisoriamente o objeto realizado parcialmente, sem prejuízo de glosa no 

recebimento definitivo (Art. 294, § 5º da Lei 14.133/2021). 

 

 

 

 

12.1.8 Concluída a obra de recuperação da Estrada Ximari, a Contratada comunicará o 

fato por escrito à Prefeitura de Nova Bandeirantes. 

 

12.2 Os serviços serão recebidos conforme os seguintes prazos: 

12.2.1. Provisoriamente: Pelo responsável pela fiscalização, mediante termo 

assinado em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da contratada. O ateste da 

fiscalização é condição essencial para validar se os preços e condições permanecem 

vantajosos para a Administração. 

12.2.2. Definitivamente: Por Fiscal ou Comissão designada, em até 90 (noventa) 

dias após o recebimento provisório, desde que os 43,62 km de extensão estejam em 

perfeitas condições técnicas. 

 

12.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada por prejuízos 

resultantes da incorreta execução, especialmente no que tange à estabilidade da via e 

dimensionamento dos bueiros e sistema hidrológico projetado 

 

13. ESPECIFICAÇÃO DAS GARANTIAS EXIGIDAS 

13.1. A contratação conta com garantia de execução nos moldes do Art. 96 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato.  

13.2.  Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

13.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia.  
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13.2.2. Seguro-garantia, modalidade "Seguro-garantia do Prestador de Serviço", 

representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, 

devendo ter como importância segurada o valor nominal da garantia e como 

beneficiário o contratante.  

13.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  

14. FORMA, CONDIÇÃO, PRAZO DE PAGAMENTO E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

Do recebimento 

14.1. As medições mensais para apuração da execução das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por 

Engenheiro(s) Fiscal(is), designado(s) pelo Secretário de Administração. 

14.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem 

executados em sua totalidade.  

14.1.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.  

14.2.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da 

Lei Federal nº. 14.133/2021)  

14.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se refere a parcela a ser paga.  

14.2.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico.  

14.2.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do 

objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo.  

14.2.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento 

provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.  

14.3.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
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14.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório.  

14.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c Art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021)  

14.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis.  

14.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

14.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 

do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 

que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo.  

14.5.  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos:  

14.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 

execução contratual e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.  

14.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

14.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

14.5.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização.  

14.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão.  

14.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei Federal nº. 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVABANDEIRANTES 
 
 

____________________________________________________________________________________ 

Avenida Comendador Luiz Meneguel nº 62 CEP- 78565-000 Nova Bandeirantes-MT 

| (066) 3572-1950 | Site: https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/ 

 

Página 47 de 99 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento.  

14.7.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança.  

14.8.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

14.9. Prazo e forma de pagamento  

14.10.  O pagamento será efetuado após a medição dos serviços e emissão de nota fiscal, 

cujas particularidades são definidas em contrato.  

14.11. Índice de reajuste de preço  

14.12. Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, reajuste ou 

repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na 

licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no Art. 124, inciso II, alínea 

"d", da Lei Federal nº. 14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de 

custos. 

14.13.  Os preços contratuais serão reajustados segundo o Decreto n. 1.054 de 

07/02/94, alterado pelo Decreto 1.110 de 13/04/94, observado o disposto no Art. 

3º e seu § 1º da Lei 10.192 de 14/02/91, de acordo com o Índice Nacional da 

Construção Civil - INCC, conforme fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas, 

respeitada a periodicidade mínima legal, mediante a seguinte fórmula:  

R = V(I - Io)/ Io onde:  

R = Valor da parcela de reajustamento procurado;  

V = Valor a preços iniciais da parcela do contrato da obra ou serviço a ser 

reajustado; Io = Índice de preço verificado no mês base do orçamento da 

administração;  

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento correspondente ao da data 

do adimplemento da obrigação.  

14.14. Decorrido período superior a 1 (um) ano, contado da data de elaboração do 

orçamento base, o reajuste será aplicado pelos índices setoriais pertinentes, com 

base nos valores dos índices do 1º mês de cada período subsequente de 12 (doze) 

meses.  

14.15. A iniciativa e o encargo para o cálculo do reajustamento deverão ocorrer por conta 

da contratada, cabendo ao órgão ou entidade contratante a verificação do resultado 

obtido, e se houver concordância, aplicar o reajustamento dos preços com 

fundamentos nesses cálculos. Se equivocados, deverá ter o respectivo protocolo 

devolvido para as devidas correções apontadas pela Administração. 

14.16.  Para itens de contratos que necessitam ser reajustados por mais de um índice, as 

parcelas que compõe esses itens deverão ser desmembrados, passando cada parcela 

a ser corrigida pelo seu respectivo índice;  
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14.17.  Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e 

ônus semelhantes.  

14.18.  REVISÃO de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos 

imprevisíveis ou de difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham 

ocorridos após apresentação da proposta, com objetivo de restabelecer equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente comprovados, 

mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela 

Administração.  

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

Das obrigações da Contratada  

15.1. Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT e às legislações 

existentes para cada caso;  

15.2. Realizar os serviços descritos no Memorial Descritivo, na Planilha Orçamentária e 

nos Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência;  

15.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado. 

Inclusive na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial 

quando aqueles não aceitos pela fiscalização.  

15.4. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as 

condicionantes impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por 

qualquer omissão do não atendimento quanto às questões ambientais.  

15.5. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais;  

15.6. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

(CREA/MT) dos profissionais responsáveis pela obra;  

15.7. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução 

dos serviços;  

15.8. A CONTRATADA deverá pagar seus funcionários em dia, inclusive 

responsabilizar-se exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos 

serviços incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e 

comerciais, resultantes de vínculo empregatício. Desta forma, a CONTRATADA 

deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em nenhuma hipótese, poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE.  

15.9.  Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, 

alimentação, transporte, material, etc.;  

15.10. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento de Proteção 

Coletiva - EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos.  

15.11.  Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de 

seus prepostos, terceirizados e outros encargos;  

15.12. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado e 

devidamente identificados, bem como, observar rigorosamente o cronograma de 

execução ou outras condições estabelecidas entre as partes;  

15.13. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado;  
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15.14.  Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes;  

15.15.  Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões 

que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.  

15.16.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não 

excluindo ou reduzindo a fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante;  

15.17.  Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para 

recolhimento diário dos entulhos provenientes da obra;  

15.18.  O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da 

CONTRATADA, não devendo está deixar o local com qualquer resíduo de material 

utilizado durante a execução dos serviços;  

15.19.  Executar a obra dentro do cronograma estabelecido em contrato;  

15.20.  Ao término dos serviços, a empresa contratada deverá comunicar ao contratante 

para recebimento provisório dos serviços contratados;  

15.21.  O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências 

relacionadas ao recebimento provisório.  

15.22. Responsabilizar-se, pelo período de 5 (cinco) anos, contados a partir da emissão 

do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e obras, pela reparação, às suas 

expensas, de quaisquer vícios e defeitos ou imperfeições provenientes da execução 

do objeto deste contrato, assumindo a responsabilidade pela segurança e solidez dos 

trabalhos executados, seja em razão dos materiais, seja em razão do solo, que se 

apresentem nesse período, independentemente de qualquer pagamento do 

Contratante, nos termos do Art. 618 do Código Civil. 

15.23. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de 

implantação da edificação e seu terreno com os seguintes objetivos:  

15.23.1. Inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo a análise 

aos desenhos, memoriais descritivos e especificações e confrontando com a 

realidade local, a fim de alcançar a melhor técnica construtiva na etapa da 

execução da obra.  

15.23.2. Conhecer todas as características do local da obra e demais 

condicionantes visando um planejamento eficiente, antecipando os possíveis 

percalços bem como a escolha do melhor sistema construtivo e materiais 

adotados no tocante às:  

a) Condições do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, temperatura 

ambiente, período de estiagem, período chuvoso, intensidade pluviométrica e outros);  

b) Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da documentação em 

geral nos órgãos competentes;  

c) Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de serviço;  

d) Condições topográficas e geológicas.  
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e) Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão de obra qualificada e em 

quantidade suficiente, de materiais para construção, de máquinas e equipamentos 

que dependam de locação, tais como guinchos, guindastes, gruas, etc., e de empresas 

especializadas em prestação de serviços específicos;  

f) Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos 

equipamentos/materiais previstos nos projetos;  

g) Das tributações referentes a importação de equipamentos, diferença de ICMS entre os 

Estados, custos de fretes;  

h) Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia elétrica, telefone, 

internet e alimentação para o canteiro de obras;  

i) Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos funcionários 

no canteiro de obra;  

j) Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo Ministério do Trabalho 

e Emprego;  

I. Não será aceita pela FISCALIZAÇÃO nenhuma reclamação ou 

justificativa de atraso no cronograma por parte da CONTRATADA 

motivada por qualquer dos fatores mencionados na alínea anterior.  

II. Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a 

apresentar defeitos construtivos ou quaisquer outros vícios que, 

venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, 

para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão 

da CONTRATANTE;  

III. Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em 

período noturno, finais de semana e feriados (se for o caso), 

respeitando o que determina a Lei nº 605/49.  

IV. Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de 

doenças e de acidentes no meio ambiente de trabalho na construção, 

bem como adotar medidas preventivas de segurança do trabalho.  

V. Permitir a qualquer momento o acesso irrestrito no canteiro de 

obras, da equipe da FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA.  

VI. Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra 

pela CONTRATANTE, inclusive em casos de paralisação da obra por 

qualquer que seja o motivo.  

VII. Zelar pela integridade da obra e pela boa conservação dos serviços já 

executados até a entrega da obra à CONTRATANTE.  

VIII. Entregar a obra com todas as instalações e todos os equipamentos 

em perfeito funcionamento, inclusive com bom acabamento, sem 

avarias que possam afetar a utilização do mesmo.  

IX. A empresa CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico e 

todo tipo de ensaios pertinentes a cada serviço necessário à 

implantação da atividade;  
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X. Após a conclusão dos serviços, todo o local da obra e suas vias de 

acesso e adjacências deverão ser entregues limpos, sem material 

excedente, bem sinalizado e pronto para o uso.  

XI. A empresa contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório 

Final da Obra, inclusive o Projeto "As Built", em conformidade com 

as demais normas que forem pertinentes.  

Das obrigações da contratante  

15.24. Emitir a ordem de início dos serviços;  

15.25.  Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização;  

15.26. Fornece ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto deste Contrato;  

15.27.  Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros;  

15.28. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou 

irregularidade na execução deste Contrato;  

15.29.  Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional 

que não esteja cumprindo fielmente o presente contrato;  

15.30.  Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo 

fiscal do contrato;  

15.31.  Liberar as áreas destinadas a execução da obra ou serviço;  

15.32.  Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida 

justificativa, e publicar no Diário Oficial;  

15.33.  Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as 

condições estabelecidas às condições previstas em cláusula contratual; 

15.34. Obter juntos aos órgãos competentes as licenças ambientais e autorizações 

necessárias à execução da obra/serviço contratado;  

15.35.  Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato para a realização do 

acompanhamento e fiscalização.  

16. SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PACTUADAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quais sejam:  

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  
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16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;  

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato;  

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato;  

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

a) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances.  

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções:  

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste termo de referência, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

16.2.2. moratória, em razão do atraso injustificado, na proporção de 5% (cinco por 

cento), calculada sobre a parcela não executada e prevista para o período, no 

cronograma físico financeiro;  

16.2.3. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado, sobre o valor total do contrato, até o máximo de 5% (cinco por 

cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia, bem como de documentos necessários ao pagamento 

das medições ou outro documento solicitado pela fiscalização;  

16.2.4. Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) à 15% (quinze por 

cento) sobre o valor total do contrato CONTRATADA, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

16.2.5. Multa compensatória de 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) 

sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como 

nas hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas;  

16.2.6. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 18.1.2 a 18.1.7 deste termo de 

referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 18.1.8 a 1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

16.3.5. implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

16.5. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

16.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

16.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à, em caso de inexecução parcial do objeto pela administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 

da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

16.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

16.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

16.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 

14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

 

_____________________________________ 
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Jose Carlos Ferreira  

Secretário Municipal de Infraestrutura e Transporte  

 

 

_______________________________________ 

Flavio Paulino Filho  

Engenheiro civil 
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ANEXO II -  PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO 

 

As interessadas deverão retirar a Planilha Orçamentária, Projetos, Memorial Descritivo, 

Composição do BDI, Encargos Sociais e demais composições no site da Prefeitura, via 

Internet por meio do endereço eletrônico www.novabandeirantes.mt.gov.br, no link 

“LICITAÇÃO”, localizado na parte final da página inicial da Prefeitura (sem custos) ou 

junto a equipe de Licitação, comparecer munidos de pen drive 
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ANEXO III - CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO  

(MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE  

 

À Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XX/2026. 

Objeto: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - 

XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 

982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/MAPA E O 

MUNICIPIO DE NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e 

demais documentos integrantes do Edital e seus anexos, e demais informações 

constantes no Termo de Referência. 

Global Objeto Valor Global 

 
01 

 R$ XXXX 

Valor Global: R$ XXXXX 

 

Apresentamos a V. Sas. nossa proposta para execução dos serviços de 

............................................................................................................................. ............

..., pelo preço global de R$ ________________________ (___________________ ), para execução 

em ____________________(________________________________ ) dias consecutivos, ANEXO IV 

- Cronograma Físico-Financeiro.   

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todas as despesas, inclusive aquelas 

relativas a taxas, tributos, encargos sociais, ensaios, testes e demais provas exigidas por 

normas técnicas oficiais, que possam influir direta ou indiretamente no custo de 

execução dos serviços, e, ainda, as despesas relativas à mobilização e desmobilização de 

pessoal, máquinas e equipamentos, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito 

regressivo em relação a Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT, atendendo inclusive as 

normas para licitar e contratar com a Prefeitura.   

Na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 

técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, 

bem como as recomendações e instruções do Órgão de Fiscalização e da Prefeitura 

Municipal de Nova Bandeirantes, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 

perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações.   

Informamos que o prazo de validade de nossa PROPOSTA DE PREÇOS é de DD (extenso) 

dias corridos, a contar da data de abertura da licitação.   

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 

Sr._____________, Carteira de Identidade nº. expedida em __/___/___, Órgão Expedidor, e 

CPF nº. ______________, como representante desta Empresa.   
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Declaramos ainda que:   

Estamos cientes com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de 

que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;  

Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

Para fins do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei Federal nº. 14.133/2021, que não 

empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição 

Federal;   

Que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III, 

do Art. 5º da Constituição Federal;   

Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, 

de acordo com o que é estabelecido no Edital;   

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital 

da licitação e seus anexos.   

Cidade/UF, DD de mês de 2026. 

 

 

___________________________ 

Empresa XXXXX 

CNPJ nº. XXXX 

Fulano de Tal 

Representante Legal  
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ANEXO IV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

As interessadas deverão retirar o Cronograma Físico Financeiro, via Internet por meio do 

endereço eletrônico www.novabandeirantes.mt.gov.br, no link “LICITAÇÃO”, localizado na 

parte final da página inicial da Prefeitura (sem custos) ou junto a equipe de licitação, 

comparecer munidos de pen drive. 
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ANEXO V - CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE  

 

À Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XXX/2026. 

Em cumprimento aos ditames editalícios utilizamo-nos do presente para submeter à 

apreciação de V. Sas os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação 

referenciada: 

(DESCREVER OS DOCUMENTOS) 

Declaramos não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal (Emenda 

Constitucional nº. 20, de 1998). 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 

Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o 

Sr. ____________________________, Carteira de Identidade nº. _____________ expedida em 

___/____/_____-, Órgão Expedidor, e CPF nº. ______________, Fone ( __)_______________, 

Fax (__)_______________________, E-mail: _____________________ como representante desta 

Empresa. 

Atenciosamente, 

Cidade/UF, DD de mês de 2026. 

 

___________________________ 

Empresa XXXXX 

CNPJ nº. XXXX 

Fulano de Tal 

Representante Legal  
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ANEXO VI - INDICAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS E 

AUTORIZAÇÃO DESTES PROFISSIONAIS SOBRE SUAS INCLUSÕES COMO EQUIPE 

TÉCNICA DECLARADA DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

(MODELO) 

 

(deverá ser preenchido uma ficha de indicação para cada profissional) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

À Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XXX/2026. 

 

Objeto: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - 

XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 

982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/MAPA E O 

MUNICIPIO DE NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e demais 

documentos integrantes do Edital e seus anexos, e demais informações constantes no 

Termo de Referência. 

 

 O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Licitante _____________ vem, 

pela presente, indicar a V. Sas o(s) profissional(is) Responsável(is) Técnico(s), caso 

venhamos a vencer a referida licitação  

 Profissional(is) Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços contratados: (*)   

Nome:   

Título:   

CREA   

Atribuição: Responsável pelo(a)   

Eu, [nome do profissional] autorizo minha inclusão na equipe técnica desta licitante, 

e declaro que, sendo está licitante vencedora do certame, estarei disponível para a 

execução dos serviços contratados. Declaro também, para todos os efeitos legais, que 

as informações prestadas no meu currículo em anexo são verdadeiras. 

Assinatura do profissional: _________________________, 

data: ____________________  

 

Os referidos responsáveis registrarão as Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs 

no CREA conforme preceitua o Art. 1º da Lei Federal nº. 6.496/1977 e o Art. 20 da Lei 

Federal nº. 5.194/1966, antes do início dos serviços, ficando sujeito à aplicação de 

penalidades previstas na legislação vigente e no Edital da presente licitação. 
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Cidade/UF, DD de mês de 2026. 

Empresa XXXXX 

CNPJ nº. XXXX 

Fulano de Tal 

Representante Legal 

  

Fulano de Tal 

CREA nº. XXXX 

Eng. Civil/Elétrico/Etc 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS MÍNIMOS 

(MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

À Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XXX/2026. 

 

Objeto: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - 

XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 

982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/MAPA E O 

MUNICIPIO DE NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e demais 

documentos integrantes do Edital e seus anexos, e demais informações constantes no 

Termo de Referência. 

(empresa ou consórcio de empresas) ............................, com sede na cidade de.........., à 

(rua, avenida, e-mail, etc) nº. ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

...................................., neste ato representada por ......................................(nome do 

responsável ou representante legal), abaixo assinado, declara que: 

Declaramos que temos a posse ou compromisso de locação ou cessão dos equipamentos 

necessários para execução da Obra/Serviço de que trata o objeto desta licitação, 

conforme subitem 9.1 do ANEXO I.1 Atos Preparatórios e Termo de Referência, e estes 

estarão disponíveis e em perfeitas condições de uso quando da contratação. Temos 

ciência que esses equipamentos estarão sujeitos à vistoria "in loco" pela Prefeitura por 

ocasião da contratação e sempre que necessário. 

Equipamentos mínimos:  

 1 - Equipamento X; 

 1 - Equipamento Y; 

 1 - Equipamento Z;  

Cidade/UF, DD de mês de 2026.  

___________________________ 

Empresa XXXXX 

CNPJ nº. XXXX 

Fulano de Tal 

Representante Legal 

Obs.:  

1- ANEXAR A CADA FORMULÁRIO DOCUMENTOS QUE COMPROVEM AS 

CARACTERÍSTICAS EXIGIDAS PARA OS EQUIPAMENTOS.  

 

2- EM CASO DE EQUIPAMENTOS A SEREM LOCADOS/CEDIDOS POR TERCEIROS, 

ADEQUAR ESTE FORMULÁRIO À SITUAÇÃO. Neste caso, o formulário deve vir 
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identificado e assinado pelo proprietário do (s) equipamento(s) e pelo Licitante. 

Apresentar um formulário para cada equipamento. Proprietário: NOME :___________ 

CPF/CNPJ: ___________________ Assinatura:______________Licitante: NOME 

:_________________ CPF/CNPJ:______________ Assinatura:__________ Data:_________   
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DOS SERVIÇOS 

(MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

À Prefeitura Municipal de Bandeirantes/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XXX/2026. 

 

Objeto: CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - 

XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 

982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/MAPA E O 

MUNICIPIO DE NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e demais 

documentos integrantes do Edital e seus anexos, e demais informações constantes no 

Termo de Referência. 

(empresa ou consórcio de empresas)............................, com sede na cidade 

de......................., à (rua, avenida, e-mail, etc) nº. ........., inscrita no CNPJ/MF sob nº. 

...................................., neste ato representada por ......................................(nome do 

responsável ou representante legal), abaixo assinado, declara que: 

Optou em NÃO realizar a visita técnica, que examinou o projeto de engenharia e conhece 

todas as particularidades do local dos serviços, bem como assume eventuais dificuldades 

que possam interferir ou prejudicar a execução dos trabalhos, estando ciente da 

impossibilidade de alegar, em qualquer hipótese, desconhecimento de fatos que possam 

projetar impedimento no cumprimento do objeto contratual. 

Por ser verdade, firmo a presente.  

Cidade/UF, DD de mês de 2026. 

 

___________________________ 

Empresa XXXXX 

CNPJ nº. XXXX 

Fulano de Tal 

Representante Legal  
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ANEXO IX - TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE 

CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS 

(MODELO) 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

À Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes/MT 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº. XXX/2026. 

 

 Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços 

objeto desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no 

CNPJ/ MF sob o nº. ........................   

Outrossim, declaramos que, em obediência ao Art. 93 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

cedemos a Nova Bandeirantes/MT, por este Instrumento, sem qualquer ônus adicional, 

todos os direitos autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que viermos a 

realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos de 

divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na 

divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos. 

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas da Prefeitura 

Municipal de Nova Bandeirantes/MT em relação aos citados serviços:   

1 A Prefeitura de Nova Bandeirantes poderá indicar ou anunciar o nome dos autores 

dos planos ou projetos da forma que considerar mais adequada, na divulgação do 

empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste tipo, ou mesmo 

não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia de 

divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de 

elaboração de planos ou projetos derivados - estes, conforme conceito da Lei nº. 

9.610/1998, Art. 5º, inc. VIII, alínea "g". 

2 A Prefeitura de Nova Bandeirantes poderá reutilizar os planos ou projetos originais 

para outras áreas ou localidades além daquela para a qual foram originalmente 

feitos, com as adaptações técnicas que considerar necessárias, sendo que a 

Prefeitura não nos remunerará por essa reutilização. 

3 Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a 

compor os planos ou projetos, ou em parte deles, a critério da Prefeitura:  

Cidade/UF, DD de mês de 2026. 

 __________________________ 

Empresa XXXXX 

CNPJ nº. XXXX 

Fulano de Tal 

Representante Legal  
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ANEXO X - MINUTA DE CONTRATO  

 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

XXXX/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE NOVA BANDEIRANTES E A 

EMPRESA (NOME DA EMPRESA), PARA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - 

XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  

COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 982902/2025 

TRANSFEREGOV.BR N º 055050/2025, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA/MAPA E O MUNICIPIO DE 

NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, 

memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, 

cronogramas físico-financeiros, especificações 

técnicas e demais documentos integrantes do 

Edital e seus anexos, e demais informações 

constantes no Termo de Referência. 

 

O MUNICIPIO NOVA BANDEIRANTES/MT, inscrita no CNPJ/MF nº. 33.683.822/0001-

73, com sede Avenida Comendador Luiz Meneghel nº 62, centro - CEP 78.565-000, neste 

Município de Nova Bandeirantes/MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 

XX, brasileiro, (estado civil), (profissão), portador da Cédula de Identidade nº. XXXXX 

SSP/UF, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob nº. 000.000.000-00, 

domiciliado na sede do Paço Municipal, doravante denominado de CONTRATANTE, e a 

empresa (nome da empresa), devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas sob o nº. 00.000.000/0000-00, com Inscrição Estadual sob nº. 00.000.000-0, 

sediada na Rua/Av. (nome da rua ou avenida), nº. (número), Bairro (nome do bairro), 

Município (nome do município/UF), Cep: 00.000.-000, e-mail: email@.com.br, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) Fulano(a) de Tal, brasileiro(a), (estado civil), (profissão), 

portador(a) da Cédula de Identidade nº. XXXXX SSP/UF, devidamente inscrito(a) no 

Cadastro de Pessoas Físicas sob nº. 000.000.000-00, residente e domiciliado(a) na 

Rua/Av. (nome da rua ou avenida), nº. (número), Bairro (nome do bairro), Município 

(nome do município/UF), Cep: 00.000.-000, e-mail: email@dominio.com.br, doravante 

denominada de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do 

Edital de Concorrência Pública Eletrônica nº. XXX/2026, mediante as Cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas. 

 

As partes sujeitam-se às regras da Lei Federal nº. 14.133/202, e as exigências 

estabelecidas neste Contrato, vinculando-se ao Edital de Concorrência Pública 

Eletrônica nº. XXX/2026 e seus anexos, bem como à proposta da CONTRATADA e no 

Parecer Jurídico. 

As partes têm entre si justas e avençadas, e celebram o presente Contrato, instituído no 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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Processo Administrativo nº. XXX/2026, cujo resultado foi homologado em 

DD/MM/2026, pela autoridade competente, mediante as cláusulas e condições que se 

seguem: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

1.1. DETALHAMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento consiste na CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA EM ESTRADAS VICINAIS - XIMARI 43,62 KM, EM CONFORMIDADE  

COM TERMO DE  CONVÊNIO Nº 982902/2025 TRANSFEREGOV.BR N º 

055050/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/MAPA E O MUNICIPIO DE 

NOVABANDEIRANTES/MT, Projeto Básico, memoriais descritivos, planilhas 

orçamentárias, cronogramas físico-financeiros, especificações técnicas e demais 

documentos integrantes do Edital e seus anexos, e demais informações constantes no 

Termo de Referência. 

1.1.1. As intervenções deverão manter o padrão de qualidade existente e apresentar a 

melhor prática executiva, com elementos que apresente vantagens para a 

contratação e com a caracterização devidamente detalhada no Projeto Básico 

que acompanha o Termo de Referência. 

1.1.2. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação 

relativa à obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe 

mencionado em um documento e omitido em outro será considerado 

especificado e válido. 

1.1.3. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de 

implantação da edificação e seu terreno com os seguintes objetivos: 

a) Inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo a análise aos 

desenhos, memoriais descritivos e especificações e confrontando com a 

realidade local, a fim de alcançar a melhor técnica construtiva na etapa da 

execução da obra.  

b) Conhecer todas as características do local da obra e demais condicionantes 

visando um planejamento eficiente, antecipando os possíveis percalços bem 

como a escolha do melhor sistema construtivo e materiais adotados no 

tocante às:  

I. Condições do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, 

temperatura ambiente, período de estiagem, período chuvoso, 

intensidade pluviométrica e outros);  

II. Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da 

documentação em geral nos órgãos competentes;  

III. Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de 

serviço;  

IV. Condições topográficas e geológicas;  

V. Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão de obra 

qualificada e em quantidade suficiente, de materiais para construção, 

de máquinas e equipamentos que dependam de locação, tais como 

guinchos, guindastes, gruas etc., e de empresas especializadas em 

prestação de serviços específicos;  
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VI. Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos 

equipamentos/materiais previstos nos projetos;  

VII. Das tributações referentes a importação de equipamentos, diferença de 

ICMS entre os Estados, custos de fretes;  

VIII. Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia 

elétrica, telefone, internet e alimentação para o canteiro de obras;  

IX. Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos 

funcionários no canteiro de obra; 

X. Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo 

Ministério do Trabalho e Emprego;  

XI. Não será aceita pela FISCALIZAÇÃO nenhuma reclamação ou 

justificativa de atraso no cronograma por parte da CONTRATADA 

motivada por qualquer dos fatores mencionados na alínea anterior;  

XII. Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a 

apresentar defeitos construtivos ou quaisquer outros vícios que, 

venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, desde que, para 

a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão do 

CONTRATANTE;  

XIII. Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período 

noturno, finais de semana e feriados (se for o caso), respeitando o que 

determina a Lei nº. 605/49; 

XIV. Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças 

e de acidentes no meio ambiente de trabalho na construção, bem como 

adotar medidas preventivas de segurança do trabalho; 

XV. Permitir a qualquer momento o acesso irrestrito no canteiro de obras, 

da equipe da FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA; 

XVI. Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra 

pelo CONTRATANTE, inclusive em casos de paralisação da obra por 

qualquer que seja o motivo; 

XVII. Zelar pela integridade da obra e pela boa conservação dos serviços já 

executados até a entrega da obra ao CONTRATANTE; 

XVIII. Entregar a obra com todas as instalações e todos os equipamentos em 

perfeito funcionamento, inclusive com bom acabamento, sem avarias 

que possam afetar a utilização do mesmo. 

XIX. A empresa CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico e todo 

tipo de ensaios pertinentes a cada serviço necessário à implantação da 

atividade; 

XX. Após a conclusão dos serviços, todo o local da obra e suas vias de 

acesso e adjacências deverão ser entregues limpos, sem material 

excedente e pronto para o uso. 

1.2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

1.2.1. A CONTRATADA deverá definir um responsável da equipe técnica para o 

serviço como coordenador, tendo a responsabilidade e a autoridade para 

cumprir e fazer cumprir as ações definidas como premissas pela Prefeitura. 

Este deverá ser o consultor.  

1.2.2. A CONTRATADA deverá analisar os documentos referentes ao objeto do 

Contrato, identificando as principais funções envolvidas na gestão de projetos e 

suas relações de autoridade (matriz de responsabilidades). 
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1.2.3. A CONTRATADA deverá definir as competências necessárias para manter a 

gestão e a boa execução dos serviços contratados considerando cada função 

atribuída ao profissional habilitado.  

1.2.4. A CONTRATADA deverá ser conhecedora das normas da ABNT e das legislações 

pertinentes para execução de todos os serviços. Portanto, não será aceita 

nenhuma alegação por parte da CONTRATADA que esta ou aquela 

norma/legislação não está contemplada neste Contrato. 

1.2.5. A CONTRATADA deverá ter domínio sobre os serviços que serão executados por 

ela.  

1.2.6. A CONTRATADA deverá ter ciência sobre as características locais, 

principalmente quanto ao período de chuva na região, portanto, não será aceita 

a alegação de atraso na execução da obra devido às chuvas nem devido a 

condições topográficas ou geológicas.  

1.2.7. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços, 

sinalizados e isolados do público por placas, faixas, fitas, tapumes, telas etc., 

com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da 

empresa.  

Da mão de obra a ser empregada  

1.2.8. A CONTRATADA deverá manter funcionários em quantidade suficiente para 

cada tarefa/atividade da obra, empregando sempre mão de obra qualificada 

para cada atividade. Para isso, o CONTRATANTE poderá a qualquer tempo, 

solicitar documento comprobatório de que o funcionário está habilitado e 

capacitado para manusear ou operar os equipamentos e/ou maquinários, bem 

como familiarizado com a execução da tarefa em questão.  

1.2.9. Os funcionários deverão ser registrados pela CONTRATADA com assinatura da 

CTPS, com exceção daqueles oriundos de empresas terceirizadas. Porém, a 

CONTRATADA somente poderá subcontratar serviços para empresa cujos 

funcionários que prestarão o serviço estejam devidamente registrados nas 

respectivas.  

1.2.10. Não será permitida, em hipótese alguma, a utilização de mão de obra sem que 

o funcionário esteja devidamente registrado na empresa ou com contrato de 

prestação de serviços.  

1.2.11. Todos os funcionários deverão estar devidamente uniformizados, identificados 

e utilizando equipamentos de segurança.  

1.2.12. A CONTRATADA deverá ser conhecedora e observar rigorosamente as 

orientações das Normas Regulamentadoras - NR’s do Ministério do Trabalho, 

relativas à segurança e medicina do trabalho, em especial a NR 18 e NR 5.  

1.2.13. A CONTRATADA deverá fornecer aos seus funcionários todos os EPI’s e 

promover a substituição destes sempre que necessário, conforme a 

periodicidade estipulada em NR ou quando o EPI não oferecer mais segurança 

ao funcionário, o que ocorrer primeiro.  

1.2.14. Em caso do descumprimento das normas de segurança do trabalho, a 

FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, em caso de reincidências, 

aplicar as sanções previstas neste contrato.  

1.2.15. O canteiro de obras deverá ser devidamente preparado de acordo com as 

recomendações da NR18, levando-se em consideração o número máximo de 

funcionários por turno, de forma a garantir aos funcionários da CONTRATADA 

saúde, segurança e conforto.  
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Dos equipamentos e materiais a serem empregados  

1.2.16. A CONTRATADA deverá fornecer máquinas, equipamentos e ferramentas em 

quantidades suficientes a execução de cada tarefa/atividade da obra, conforme 

cada fase do cronograma.  

1.2.17. Os equipamentos sempre deverão apresentar boa qualidade, revisados e com 

manutenções preventivas em dia, de forma a zelar pela integridade dos 

mesmos e garantir a segurança dos operadores e funcionários que estejam 

trabalhando no local de utilização.  

1.2.18. 1A CONTRATADA deverá sinalizar adequadamente, bem como promover o 

controle de acesso aos locais de manuseio e operação de equipamentos que 

possam causar acidentes.  

1.2.19. Caminhões e demais equipamentos que se locomovem no canteiro deverão ser 

dotados de aviso sonoro quando da operação em marcha ré, ou em qualquer 

tipo de movimento como plataformas elevatórias, se for o caso.  

1.2.20. 1Todo e qualquer tipo de equipamento/máquina somente poderá ser 

manuseado/operado por profissional devidamente habilitado e capacitado para 

tal. Para isso, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar, a qualquer tempo, da 

CONTRATADA certificados que atestem a capacidade do operador para o 

equipamento em questão.  

1.2.21. Em caso da não observância pela revisão e manutenção dos equipamentos e 

maquinários, inclusive em caso de operação destes por funcionário não 

habilitado e capacitado, a FISCALIZAÇÃO poderá notificar a CONTRATADA e, 

em caso de reincidências, aplicar as sanções previstas no contrato.  

1.2.22. Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade e, estarem de acordo com as 

especificações, devendo ser submetidos à aprovação da FISCALIZAÇÃO, com 

exceção de eventuais serviços de remanejamento onde estiver explícito o 

reaproveitamento.  

1.2.23. A CONTRATADA deverá submeter à FISCALIZAÇÃO, amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes de executá-los. Se julgar 

necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação 

de informação por escrito dos locais de origem dos materiais ou de certificados 

de ensaios relativos aos mesmos.  

Dos materiais empregados na construção  

1.2.24. Todo e qualquer material a ser empregado deverá ser comprovadamente de boa 

procedência de fabricante e de mercado. Os materiais deverão estar de acordo 

com as recomendações das normas da ABNT e/ou acreditado pelo INMETRO, 

quando for o caso, ou outro órgão certificador de qualidade.  

1.2.25. A CONTRATADA deverá ter procedimento de aferição quanto ao atendimento de 

conformidade dos materiais, de forma a rejeitar os materiais e equipamentos 

que forem fornecidos fora da especificação técnica.  

Do Diário de Obras  

1.2.26. Caberá à CONTRATADA o fornecimento e manutenção de “Diário de Obras”, 

devidamente numerado e rubricado pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA 

diariamente, que permanecerá disponível para escrituração no local da obra e 

terá as seguintes características:  

I. Será único, com páginas numeradas tipograficamente, em 2 (duas) vias, 

sendo a primeira do CONTRATANTE e a segunda da CONTRATADA;  
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II. Todas as folhas do Diário de Obras deverão ser assinadas por um 

representante da FISCALIZAÇÃO e do RESPONSÁVEL TÉCNICO da 

CONTRATADA, no máximo, um dia após a referida data de entrada de 

dados.  

III. Deverá, a qualquer tempo, permitir a reconstituição dos fatos relevantes 

ocorridos na obra e que tenham influenciado de alguma forma seu 

andamento ou execução, contendo, no mínimo, os seguintes campos: nome 

da CONTRATADA, nome do CONTRATANTE, data, prazo contratual, prazo 

decorrido, prazo restante, condições do tempo, máquinas e equipamentos, 

número e categoria de empregados, campo de ocorrências, campo para 

assinaturas da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  

1.2.27. Serão obrigatoriamente registrados no “Diário de Obras”, pela CONTRATADA:  

I. Falhas nos serviços de terceiros não sujeitos à sua ingerência;  

II. Consultas à FISCALIZAÇÃO;  

III. Datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma 

aprovado;  

IV. Acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;  

V. Respostas às interpelações da FISCALIZAÇÃO;  

VI. Eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra ou 

serviço;  

VII. Outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devem ser objeto de registro.  

1.2.28. Será objeto de registro no “Diário de Obras” pela FISCALIZAÇÃO:  

I. Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA no 

“Diário de Obras”;  

II. Observações sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as 

especificações, prazos e cronogramas;  

III. Soluções às consultas, lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com 

correspondência simultânea para autoridade superior, quando for o caso;  

IV. Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos 

ou do desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;  

V. Determinação de providências para o cumprimento do objeto e 

especificações;  

VI. Outros fatos que, a juízo da FISCALIZAÇÃO, devem ser objeto de registro. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. Os serviços serão executados Local da obra: Estradas Vicinais do Município de 

Nova Bandeirantes-MT. 

2.2. As informações pertinentes encontram-se detalhadas no Projeto Básico, anexo ao 

Termo de Referência. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DOTAÇÃO 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ 00.000,00 (valor por extenso). 

3.2. As despesas referentes ao presente Contrato correrão por conta da dotação 

orçamentária abaixo, e os recursos para o exercício corrente. 

XXXXXXX 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O regime de execução contratual será o de empreitada por preço global. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1. DA ORDEM DE SERVIÇO: 

5.1.1. A expedição da “ordem de serviço” somente se efetivará após a publicação do 

extrato do Contrato no Diário Oficial dos Municípios e da entrega da “garantia 

de cumprimento do contrato”, respeitado o prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis.  

5.2.  PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:  

5.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 

consecutivos, contados a partir da data da assinatura do instrumento 

contratual, na forma do Art. 105, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

5.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da CONTRATADA, 

previstas neste instrumento.  

5.2.2.1. Ultrapassada a vigência contratual, compete à PREFEITURA instaurar 

procedimento administrativo para verificar a culpa pelo atraso e adotar 

alguma das opções previstas no parágrafo único do Art. 111 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021 

5.2.2.2. Constituição em mora da CONTRATADA, e respectivas sanções 

administrativas;  

I. A Prefeitura poderá optar pela extinção do contrato, caso em que 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução 

contratual.  

5.2.3. O prazo de vigência inclui o prazo de execução, entrega dos serviços, de 

observação e de recebimento definitivo.  

5.3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO:  

5.3.1. O prazo de execução dos serviços contratados será de 360 (trezentos e 

sessenta) dias consecutivos, contados a partir da emissão da ordem de serviço 

pela PREFEITURA.  

5.3.1.1. O prazo inicialmente previsto poderá ser alterado pelo prazo necessário 

à conclusão do objeto, por meio de aditivo contratual antecedido de 

análise técnica e jurídica, devendo a CONTRATADA apresentar 

cronograma readequado para a conclusão do objeto contratual, sem 

prejuízo de eventual constituição em mora e aplicação de penalidades. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:  

6.1.1. São vedadas a subcontratação da totalidade do objeto e a subcontratação da 

parcela que tenha sido critério de comprovação da qualificação técnica, quando 

da realização do procedimento de contratação.  

6.1.1.1. Essas vedações não se aplicam na hipótese de subcontratação do objeto 

pela seguradora para conclusão do objeto na forma do Art. 102 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  
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6.1.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA perante o 

CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do serviço prestado.  

6.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do CONTRATANTE, 

com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe avaliar se a Subcontratada 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução dos 

serviços.  

6.1.4. 6.1.3.1. O Subcontratado deverá cumprir ainda as condições de habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista.  

6.1.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 

integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 

realizar a supervisão e coordenação das atividades da Subcontratada, bem 

como responder perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

6.1.6. A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do CONTRATANTE o 

pedido de prévia anuência para subcontratação, com apresentação do(s) 

pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva documentação, que deve 

corresponder à exigida para contratação.  

6.1.7. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau.  

6.1.8. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, não havendo qualquer vínculo ou relação 

de nenhuma espécie entre a PREFEITURA e a Subcontratada, inclusive no que 

pertence ao pagamento direto à Subcontratada.  

6.1.9. A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a única 

responsável perante o CONTRATANTE, mesmo que tenha havido apresentação 

de empresa a ser Subcontratada para a execução de determinados serviços 

integrantes deste contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Art. 96 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 

inicial do contrato.  

7.2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

7.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus 

credores econômicos, definido pelo Ministério da Economia.  

7.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, 

representado por apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, 

devendo ter como importância segurada o valor nominal da garantia exigida e 

como beneficiário o CONTRATANTE.  

7.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.  
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7.3. A garantia, quando em dinheiro, deverá ser efetuada com o recolhimento de em 

conta específica para esta finalidade a ser disponibilizada pela tesouraria.  

7.3.1. Após efetuar o deposito, em seguida, encaminhar ao CONTRATANTE, 

documentos: a cópia do comprovante de depósito;  

7.4. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 

durante a vigência do contrato, permanecendo em vigor mesmo que a 

CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas.  

7.5. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora.  

7.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente 

e nenhum período fique descoberto, ressalvado o período no qual o contrato seja 

suspenso por ordem ou inadimplemento da Administração.  

7.7. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída 

após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da 

Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.  

7.8. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 

PREFEITURA, a CONTRATADA ficará desobrigada de renovar a garantia ou de 

endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 

adimplemento pela Administração.  

7.9. No seguro-garantia é vedada a inclusão de cláusula prevendo a obrigação de 

comunicar a mera expectativa de sinistro por parte do CONTRATANTE, bem como 

cláusula que permita a execução do objeto do contrato por meio de terceiros;  

7.10.  A inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição 

da garantia acarretará a aplicação de multa conforme Cláusula Décima Quarta 

deste Contrato.  

7.10.1. Caso o atraso seja superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos na prestação 

da garantia contratual nas modalidades caução ou fiança bancária, a 

Prefeitura poderá promover a retenção dos pagamentos devidos à 

CONTRATADA, até o limite do percentual estabelecido a título de garantia.  

7.10.2. A retenção efetuada com base nesta cláusula não gera direito a nenhum 

tipo de compensação financeira à CONTRATADA.  

7.11. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada em 

razão da falta de apresentação da garantia desta cláusula por quaisquer das 

modalidades de garantia, caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

7.12. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.  

7.13. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, esta deverá ser emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do Art. 827 do Código Civil.  

7.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.  
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7.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de, contados da data em que for notificada.  

7.16. A Prefeitura executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 

matéria.  

7.17. O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser notificado pela 

Prefeitura quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais (Art. 137, § 4º, da Lei Federal nº. 

14.133/2021).  

7.18. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização 

para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 

de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao 

contratado.  

7.20. A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, 

na forma prevista no Edital e neste Contrato.  

7.21. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.21.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

7.21.2. Prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato;  

7.21.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à 

CONTRATADA;  

7.21.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com 

o FGTS, não adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.  

7.22. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados na subcláusula anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

7.23. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 

utilizados quando da contratação.  

7.24. Caso o valor global da proposta da adjudicatária seja inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, será exigida, para assinatura do 

contrato, prestação de garantia adicional, equivalente à diferença entre este último 

e o valor da proposta. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Do Recebimento da Obra  

8.1.1. O recebimento da obra deverá observar o disposto nos Arts. 140, seus 

incisos e parágrafos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8.2. Recebimento Provisório. 

8.2.1. Após a conclusão da obra, a CONTRATADA deverá comunicar, por escrito 

e mediante protocolo à Prefeitura, solicitando o recebimento provisório da 

obra.  

8.2.2. A Prefeitura, após vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços, procederá o Recebimento Provisório, em 
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até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita da CONTRATADA, 

mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.  

8.2.3. Após a vistoria, constatados defeitos ou inconsistências na obra, compete 

à fiscalização rejeitá-los no todo ou em parte, conforme o caso, reduzir a 

termo o ocorrido e comunicará oficialmente à CONTRATADA, indicando as 

correções e complementações consideradas necessárias ao recebimento 

definitivo, e estabelecendo o prazo para a execução dos ajustes às suas 

custas, observado o disposto no Art. 119 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

8.2.3.1. Não sendo sanadas as irregularidades pela CONTRATADA, o fiscal 

do contrato encaminhará o caso à autoridade superior, para 

procedimentos inerentes à aplicação de penalidades.  

8.2.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c Art. 140 da Lei 

Federal nº. 14133, de 2021).  

8.2.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis.  

8.2.6. A CONTRATADA deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da 

Obra, inclusive o Projeto “As Built”, em conformidade com as demais normas 

que forem pertinentes.  

8.3. Recebimento Definitivo  

8.3.1. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações, e 

nova vistoria com relatório detalhado pela Fiscalização e/ou Comissão de 

Recebimento de Obras e Serviços, não persistindo mais nenhuma 

inconformidade na obra e apresentadas as respectivas documentações 

exigidas no Contrato, será realizado o Recebimento Definitivo, no prazo de 

até 90 (noventa) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes.  

8.3.1.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.  

8.3.2. O recebimento definitivo somente será efetivado pela PREFEITURA após a 

apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débito fornecida 

pelo INSS, certificado de Recolhimento de FGTS e comprovação de 

pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o objeto 

do contrato.  

8.3.3. A CONTRATADA deverá retirar em até 15 (quinze) dias após o recebimento 

definitivo dos serviços e obras, todo pessoal, máquinas, equipamentos, 

materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as 

áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de 

qualquer natureza.  

8.3.4. A presença da Fiscalização durante a execução dos serviços e obras, 

quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de suas atribuições, 

não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com a CONTRATADA, 

que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive 

pelos serviços executados por suas Subcontratadas, na forma da legislação 

em vigor.  
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8.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021, comunicando-se à CONTRATADA para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento.  

8.3.6. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na 

execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de 

cobrança equivalente, verificadas pela prefeitura durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

8.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança da obra nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato.  

8.3.8. O recebimento definitivo pela Prefeitura não eximirá a CONTRATADA, pelo 

prazo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela 

segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da 

reforma e ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou 

incorreção identificados, a CONTRATADA ficará responsável pela reparação, 

pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias.  

8.3.8.1. A CONTRATADA deverá dar garantia contratual dos serviços pelo 

prazo de 05 (cinco) anos, a contar a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo da obra.  

8.3.8.2. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços e 

equipamentos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou 

custo operacional para o CONTRATANTE.  

8.3.8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos 

serviços pela própria CONTRATADA.  

8.3.8.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir 

os defeitos apresentados pelos serviços prestados, compreendendo a 

realização de ajustes, reparos e correções necessárias.  

8.3.8.5. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou 

substituição dos serviços que apresentarem vício ou defeito, devendo 

iniciar a reparação ou substituição em até 05(cinco) dias, contados a 

partir do recebimento da notificação. 

9. CLÁUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº. 14.133/2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

9.3. As comunicações entre a Prefeitura e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim.  

9.4. A Prefeitura poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura poderá 

convocar o representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação 
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do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos, a ser designado dentre os servidores da 

Prefeitura.  

9.7. Ao fiscal técnico do contrato, auxiliado pela fiscalização administrativa setorial e 

pelo público usuário, compete um conjunto de ações que objetivam:  

9.7.1. aferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela Prefeitura para os 

serviços contratados;  

9.7.2. verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e 

trabalhistas;  

9.7.3. prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos ou gestor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos ao reajuste, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos 

contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento; 

9.7.4. encaminhar ao setor de contratos ou gestor de contratos soluções e 

sugestões com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e 

a solução de problemas relativos ao objeto do contrato.  

9.8. O fiscal técnico do contrato:  

9.8.1. anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relevantes referentes à execução contratual, inclusive eventuais atrasos e 

descumprimentos, sugerirá as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais, rejeitará os serviços executados em desacordo 

com as especificações do objeto contratado e informará ao gestor do contrato 

de ofício ou a requerimento;  

9.8.2. solicitará à CONTRATADA os documentos exigidos para a prestação do 

serviço, a correção de falhas na execução contratual, inclusive cumprimento 

da legislação aplicável, substituição de produtos defeituosos ou repetição de 

serviços executados em desconformidade com as normas aplicáveis, 

determinando prazo para atendimento;  

9.8.3. informará às autoridades competentes as ilegalidades e irregularidades 

que constatar;  

9.8.4. elaborará relatório registrando as ocorrências sobre a prestação dos 

serviços referentes ao período de sua atuação quando do seu desligamento 

ou afastamento definitivo;  

9.8.5. receberá cópias dos documentos essenciais da contratação pelo setor de 

contratos, a exemplo do ato convocatório e seus anexos, do contrato, da 

proposta da CONTRATADA/planilha de custos e formação de preços, da 

garantia, quando houver, e demais documentos indispensáveis à 

fiscalização.  

9.8.6. Fornecerá ou colocará à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessárias à boa e regular execução do 

Contrato, esclarecendo dúvidas e transmitindo instruções à CONTRATADA;  
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9.8.7. Solicitará que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência, Edital e seus anexos 

independentemente de sua transcrição.  

9.8.8. Fornecerá atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 

atendidas às obrigações contratuais;  

9.8.9. Notificará a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade.  

9.9. O fiscal do contrato realizará a conferência de notas fiscais, faturas ou documentos 

equivalentes, os documentos exigidos para o pagamento e, após o ateste, 

encaminhará ao gestor de contrato para ratificação.  

9.10. Caberá ao fiscal do contrato verificar periodicamente, de acordo com a natureza do 

objeto do contrato, a manutenção de todas as condições de habilitação, conforme 

disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021 e do edital, devendo requerer da 

CONTRATADA, as certidões necessárias para tanto a cada 90 (noventa) dias.  

9.11. O fiscal administrativo do contrato acompanhará o empenho, o pagamento, as 

garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

9.11.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência.  

9.12. Ocorrendo situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

9.13. Identificadas quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas previstas, o fiscal do contrato comunicará imediatamente ao gestor do 

contrato.  

9.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

9.15. Quando necessário, o gestor do contrato convocará e coordenará reuniões, 

registradas em ata, com a participação da CONTRATADA e dos fiscais, a fim de 

serem alinhados os procedimentos de acompanhamento da execução contratual, da 

forma de apresentação dos documentos exigíveis para realização de pagamentos e 

conclusão da execução contratual.  

9.16. O gestor do contrato acompanhará a execução do cronograma físico-financeiro, do 

saldo dos valores contratados, dos valores empenhados e dos orçamentos previstos 

nos Planos de Trabalho Anual para cada contrato.  

9.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração.  

9.18. Os prazos de vigência e execução dos contratos serão observados pelo gestor do 

contrato, que tomará as medidas necessárias para que sejam executados conforme 

a CONTRATADA, de acordo com as necessidades da Prefeitura e planejamento 

orçamentário e financeiro.  
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9.19. O gestor do contrato decidirá sobre a renovação, prorrogação ou alteração do 

contrato, bem como sobre a suspensão da obra, de acordo com as necessidades da 

PREFEITURA.  

9.20. Caberá igualmente ao gestor do contrato, negociar com a CONTRATADA as 

condições contratuais quando necessário, bem como decidir quanto às solicitações 

e reclamações relacionadas à execução dos contratos.  

9.21. Os registros realizados pelos fiscais do contrato ou terceiros contratados a respeito 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, serão acompanhados pelo gestor do contrato que informará à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, se for o caso. 

9.22. Em caso de descumprimento contratual ou fraude na sua execução, deverá o gestor 

do contrato tomar as providências para sua apuração. 

9.23. As informações relativas à execução do contrato deverão ser inseridas pelo fiscal do 

contrato nos sistemas corporativos de controle, publicidade e transparência, e será 

acompanhada pelo gestor, a quem competirá exigir a tempestividade dos 

lançamentos. 

9.24. Os processos de pagamento, após a devida instrução e atesto da nota fiscal pelo 

fiscal do contrato, serão encaminhados pelo gestor do contrato ao setor 

competente. 

9.25. O gestor do contrato deverá constituir relatório final, de que trata a alínea “d” do 

inciso VI do § 3º do Art. 174 da Lei Federal nº. 14.133/2021, com as informações 

obtidas durante a execução do contrato.  

9.26. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

10.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de 

cada período mensal, tomando-se como final do período, o último dia de cada mês. 

Todavia a primeira medição poderá ser realizada após a expedição da Ordem de 

Serviço no final do mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos 

serviços, independente do período mensal.  

10.2. As medições mensais para apuração da execução das etapas previstas no 

cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA serão realizadas por 

Engenheiro(s) Fiscal(is), designado(s) pelo Secretário de administração.  

10.3. Entre duas medições não poderá decorrer menos de 30 (trinta) dias, exceto para a 

primeira medição e a última medição (Medição Final).  

10.4. O processo de medição deverá ser processado em consonância com os documentos 

conferidos e aprovados pelo fiscal de obras, ou outra que vier a substituí-la:  

a) Ofício de Encaminhamento para secretaria de administração;  

b) Folha de identificação com os dados do contrato;  

c) Boletim de Desempenho;  

d) Resumo de medição (ficha de medição e ficha de medição acumulada);  

e) Indicação de eventuais valores a serem acautelados, retidos ou glosados da 

medição em referência;  
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f) Controle financeiro;  

g) Cronograma físico-financeiro de evolução mensal;  

h) Diagrama linear dos serviços;  

i) Memória de cálculo geral de medição (folha de medição, ficha de medição de 

canteiro e ficha para medição de mobilização de equipamentos); 

j) Ficha dos Índices Pluviométricos; 

k) Croqui de Localização; e ficha para medição de mobilização de equipamentos 

l) Registro fotográfico/coordenadas de acompanhamento dos serviços 

executados no período;  

m) Diário de Obras;  

n) Ensaios Tecnológicos da Empreiteira;  

o) Ensaios Tecnológicos da Supervisora, quando houver. Deverá ser observado 

o mínimo exigido nos contratos de Supervisão;  

p) Relatório de avaliação e acompanhamento da obra, quando houver empresa 

supervisora ou gerenciadora;  

q) Parecer Técnico de acompanhamento dos serviços executados no período;  

r) Portaria de nomeação do fiscal (na primeira medição ou quando houver 

alterações);  

s) Habilitação do Fiscal junto ao CREA/MT - Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) (na primeira medição ou quando houver alterações);  

t) Ordem de Início, Reinício ou Paralisação dos Serviços, quando houver;  

u) Relatório ou termo circunstanciado de recebimento do objeto ou serviços 

contratados (medição final);  

v) Certidão de Regularidade Ambiental Emitida pela Superintendência 

Ambiental ou documento equivalente se for o caso;  

w) Mídia digital com planilhas de medição, fotos e ensaios para registro no Geo-

Obras;  

x) Demais documentos relativos à medição, sejam de origem da CONTRATADA 

ou da Prefeitura, bem como os documentos exigidos em edital.  

10.4.1. Os processos de pagamento deverão conter ainda o comprovante de 

pagamento do ISSQN da última medição paga à CONTRATADA, indicando o 

Município onde o serviço tenha sido realizado, nos termos da Lei nº. 

10.162/2014, ou outra que vier substituí-la;  

10.4.1.1. A não apresentação da guia de Recolhimento do ISSQN quitada da 

Nota Fiscal da medição anterior, já paga pela Prefeitura, ensejará multa 

contratual no percentual de 0,5% do valor do contrato, não servindo 

como prova do recolhimento, a juntada de certidão negativa do 

município.  

10.4.1.2. A última medição do contrato deverá conter o comprovante de 

pagamento específico desta medição, não sendo aceito somente o 

comprovante de pagamento da última medição paga.  

10.5. Nos meses em que não forem realizadas medições na obra, e não existindo ordem 

de paralisação da obra por parte da Administração, deverá ser lançada medição 

igual a “zero” no controle e acompanhamento financeiro do contrato, com expresso 

e formal registro de justificativa para aquela situação, como também deverá ser 

atualizado o cronograma físico- financeiro, o qual deverá vir acompanhado de cópia 

do “Diário de Registro de Obra” e “Relatório Fotográfico”, que demonstrem o 

acompanhamento da obra por parte dos fiscais da Prefeitura.  
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10.6. A medição igual a “zero”, sem justificativa apresentada e aceita pela Prefeitura, 

caracterizará abandono ou inexecução da obra e contrato, ensejando a adoção das 

medidas cabíveis de responsabilização da CONTRATADA, previstos neste Contrato.  

10.7. A planilha de medição será elaborada conforme planilha de preços CONTRATADA, 

inclusive seguindo o mesmo padrão de unidades, medindo somente os serviços 

efetivamente executados.  

10.8.  Toda medição, ao final, deverá conter a anuência da CONTRATADA, mediante 

assinatura do Responsável Técnico e do representante legal da CONTRATADA.  

10.9. Somente após a confecção da Planilha de Medição, a qual deverá ser elaborada no 

prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento do requerimento da CONTRATADA 

ou da expedição da Ordem de Serviço pela Administração (medição de ofício), 

poderá ser emitida a respectiva Nota Fiscal dos serviços executados, para fins de 

pagamento dos valores contratados pela Prefeitura.  

10.10. Depois de fechada a Planilha de Medição, a CONTRATADA apresentará a Nota 

Fiscal à Prefeitura, a qual será encaminhada ao fiscal do contrato, a quem caberá 

atestar a regular realização dos serviços, encaminhando o documento para as 

providências relativas ao pagamento.  

10.11. A medição final, bem como o Termo de Recebimento dos serviços serão elaborados 

pelo departamento de engenharia do município, quando concluídos todos os 

serviços.  

10.12. As medições acompanhadas de cronograma físico-financeiro devidamente 

atualizados, deverão ser encaminhadas pelo Eng.º Fiscal à Secretaria ao secretário 

de administração.  

10.13. No processo de medição, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de 

ISSQN adotada pelo respectivo Município.  

10.14. A alteração do cronograma físico-financeiro deve deverá ser previamente 

analisada e aprovada pela Prefeitura.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO, DO 

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

11.1. Os pagamentos serão efetuados após a execução de cada etapa previamente 

definida no cronograma físico-financeiro, por meio de medições mensais, cujos 

valores serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, 

pelos respectivos preços unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão 

incididos os percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos Administrativos, 

Remuneração da CONTRATADA e Despesas Fiscais.  

11.2. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, sendo medidos e pagos em conformidade 

com os itens previstos no orçamento referencial da prefeitura e os respectivos 

valores propostos pela CONTRATADA, executados na etapa finalizada, dentro dos 

limites previstos no Cronograma Físico-Financeiro.  

11.2.1. O pagamento será realizado somente sobre os serviços executados, ou 

seja, não será permitido pagamento de materiais e/ou equipamentos apenas 

adquiridos ou postos em obra sem a devida instalação.  

11.3. A cada prazo mínimo de 28 dias será gerado o Boletim de Medição pela 

FISCALIZAÇÃO, onde deverá conter as informações quanto à descrição, unidade, 

quantidade, preço unitário e o valor a ser pago por cada serviço;  
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11.4. Após emissão do Boletim de Medição, será solicitada à CONTRATADA a emissão da 

Nota Fiscal. 

11.4.1. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da nota fiscal, o número do 

contrato, nome do banco, agência e número da conta corrente onde deverá 

ser feito o pagamento, via ordem bancária.  

11.5. As parcelas mensais de desembolsos por parte da Prefeitura ficarão limitadas aos 

valores previstos no Cronograma, proposto pela CONTRATADA, o qual será 

previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO.  

11.6. A CONTRATADA poderá executar serviços de forma a adiantar o Cronograma 

Físico-Financeiro contratado, desde que novo Cronograma tenha sido aprovado 

pela FISCALIZAÇÃO e consubstanciado em parecer oficial do setor competente pela 

ordenação de despesa atestando a viabilidade orçamentária e financeira para tal.  

11.7. O pagamento da última fatura não será considerado como aceitação definitiva dos 

serviços objeto desta licitação e não isentará a CONTRATADA das 

responsabilidades contratuais quaisquer que sejam.  

11.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da 

liquidação da despesa, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela CONTRATADA, no valor correspondente, após a 

apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato, 

obedecendo aos prazos estabelecidos no Decreto Orçamentário vigente.  

11.8.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento;  

11.8.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção na fonte de todos os 

tributos inerentes ao contrato em questão.  

11.8.3. Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente pela 

PREFEITURA, o valor devido será corrigido pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, com 

apuração desde a data prevista para o pagamento até a data de sua efetiva 

realização;  

11.8.4. O(s) pagamento(s) não realizado(s) dentro do prazo por eventos decorrentes 

da CONTRATADA, não será(ão) gerador(es) de direito a qualquer acréscimo 

financeiro.  

11.9. O pagamento das obrigações contratuais e observará a ordem cronológica de 

exigibilidade para cada fonte diferenciada de recursos.  

11.9.1. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito 

de inclusão do crédito na sequência de pagamentos, a liquidação de despesa.  

11.9.2. Considera-se liquidação o segundo estágio da despesa pública e consiste 

na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e 

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto 

do gasto e atesto por servidor designado.  

11.10. Previamente ao pagamento, a PREFEITURA deverá verificar as condições previstas 

no contrato ou instrumento equivalente.  

11.10.1. A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, 

por si, retenção de pagamento pela Prefeitura.  

11.11. Os documentos exigidos para pagamento, para pessoas jurídicas, devem ser 

emitidos no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ previsto no contrato, 

salvo quando o órgão emissor o fizer apenas no número da Matriz.  
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11.12. Nos casos de aplicação de penalidade em virtude de inadimplência contratual pela 

CONTRATADA, não serão efetuados pagamentos enquanto perdurar pendência de 

liquidação das respectivas obrigações. 

11.13. Não será efetuado pagamento de nota pendente de adimplemento por parte da 

CONTRATADA.  

11.14. Caso o objeto tenha sido recebido parcialmente, o pagamento da nota deverá ser 

equivalente apenas ao objeto recebido definitivamente, ou seja, somente quanto à 

parcela incontroversa.  

11.15. As notas fiscais a serem pagas poderão sofrer desconto devido à aplicação das 

glosas e multas aplicadas previstas neste contrato.  

11.16. Constatada alguma irregularidade na Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, esta será devolvida ao fornecedor, para as necessárias correções, com 

as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento 

da data da sua reapresentação.  

11.17. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de 

cobrança em banco, bem como os que foram negociados com terceiros por 

intermédio da operação de factoring.  

11.18. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações vinculadas ao serviço contratado, especialmente àquelas relacionadas 

com a qualidade e garantia, nem implicará aceitação definitiva dos mesmos.  

11.19. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 

praças, serão de responsabilidade da CONTRATADA.  

11.20. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais vinculadas à prestação de serviços deste contrato.  

11.21. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 

CONTRATADA:  

a) Não produziu os resultados acordados;  

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida;  

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

11.22. Nos casos em que houver controvérsia sobre a execução do objeto quanto à 

dimensão, qualidade e/ou quantidade, será efetuada a liberação do pagamento 

somente da parcela incontroversa.  

11.23. Para as operações de vendas destinadas a Órgão Público da Administração 

Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por nota fiscal eletrônica, 

conforme Protocolo ICMS 42/2009, recepcionado pelo Art. 355, § 6º do RICMS. 

Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe. 

11.24. A não manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, durante 

a execução contratual não permite a retenção do pagamento devido à 

CONTRATADA por serviços já prestados e recebidos sem ressalvas pela prefeitura.  

11.25. Verificadas quaisquer irregularidades, a prefeitura deverá notificar a 

CONTRATADA para que regularize a sua situação, sem prejuízo do prosseguimento 

do processo de pagamento.  

11.26. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 

justificativa não aceita pela Prefeitura, pode culminar em rescisão contratual, sem 

https://www.novabandeirantes.mt.gov.br/
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prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, 

observado o contraditório e a ampla defesa.  

11.27. É facultada a retenção dos créditos decorrentes dos contratos, até o limite dos 

prejuízos causados à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do 

inciso IV do Art. 139 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

11.28. Na hipótese de fatos impeditivos do pagamento decorrentes de caso fortuito ou 

força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o 

pagamento será suspenso até a interrupção destes fatos.  

DO REAJUSTE  

11.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado, em DD/MM/2025.  

11.29.1. A data do orçamento estimado a que se refere este item é a data em 

que o orçamento ou à planilha orçamentária foi elaborada, independente da 

data da tabela referencial utilizada, se for o caso.  

11.30. Depois de transcorrido um ano do termo inicial definido no item anterior, e desde 

que haja pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC, fornecido pela Fundação 

Getúlio Vargas - FGV, segundo o Decreto nº. 1.054 de 07.02.94, alterado pelo 

Decreto 1.110 de 13.04.94, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade.  

11.31. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de memorial do cálculo.  

11.32. Independentemente do requerimento de reajuste formulado pela CONTRATADA, a 

prefeitura verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a 

redução dos valores correspondentes da planilha contratual.  

11.33. O deferimento do reajuste somente terá incidência no preço contratado a partir da 

data do protocolo do pedido de reajuste.  

11.34. O preço poderá ser reajustado novamente somente após 12 (doze) meses do 

anterior, incidindo sobre o valor atualizado do contrato.  

11.35. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

11.36. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do índice de 

reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade 

inferior à anual.  

11.37. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, 

sem prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados.  

11.38. Não se admitirá como encargo financeiro, juros, despesas bancárias e ônus 

semelhantes.  

11.39. O valor da parcela de reajustamento deverá ser calculado conforme regra definida 

a seguir:  

R= Ii -lo *v  

Onde:  

R= Valor da parcela de reajustamento procurado  

Io = Índice de preço verificado no mês do orçamento  

Ii= Índice de preço referente ao mês de reajustamento  

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato de obra ou serviço a ser ajustado.  
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11.40. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período 

mencionado e caso o adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não 

estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme cronograma físico 

aprovado pela FISCALIZAÇÃO da Prefeitura.  

11.41. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s). 

11.42. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

11.43. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

11.44. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato, constituem 

obrigações da CONTRATADA:  

12.1. Executar os serviços contratados, nos termos, local, prazos, quantidades, qualidade 

e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Contrato, de forma a 

garantir os melhores resultados.  

12.2. Após a assinatura do Contrato, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá entregar na 

Secretaria de administração a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pela 

Obra ou Serviço de Engenharia (Lei 5.194/66), objeto deste contrato.  

12.2.1. Caberá ainda à CONTRATADA, apresentar todas as ARTs referentes ao 

objeto, registradas pelos profissionais em função de execução de outras 

atividades técnicas citadas neste contrato, aditivo contratual, substituição 

de responsável técnico ou contratação ou subcontratação de outros serviços, 

devidamente vinculadas à ART inicialmente registrada, com o objetivo de 

identificar a rede de responsabilidades técnicas da obra. 

12.3. Responsabilizar-se pela produção ou aquisição dos materiais e respectivo 

transporte.  

12.4. Conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao 

objeto deste Contrato, para os Servidores ou Empregados da prefeitura e dos 

Órgãos de Controle Interno e Externo.  

12.5. Manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive o 

recolhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante 

toda a execução do contrato, observando a legislação tributária vigente.  

12.5.1. A não manutenção das condições de habilitação durante a execução 

contratual não permite a retenção do pagamento devido à CONTRATADA por 

serviços já prestados ou produtos já entregues e recebidos sem ressalvas 

pela Prefeitura, com exceção dos contratos de terceirização de serviços, nos 

quais será admitida a retenção de pagamento para garantir o pagamento dos 

trabalhadores vinculados à prestação do serviço.  

12.6. Designar formalmente e manter Preposto, aceito pela prefeitura, para representá-lo 

na execução do contrato. 
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12.7. Manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).  

12.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pela fiscalização, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados, bem como quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

12.9. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 

contratual pela Prefeitura, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  

12.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, sociais, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à prefeitura e não 

poderá onerar o objeto do contrato.  

12.11. Comunicar no prazo de até 2 (dois) dias úteis à prefeitura, qualquer alteração 

ocorrida no endereço, conta bancária, telefone, e outros julgáveis necessários para 

o recebimento de correspondência, e manter endereço de e-mail atualizado por 

meio do qual se estabelecerá comunicação e receberá notificações.  

12.11.1. O prazo estipulado nas notificações enviadas por meio eletrônico se 

inicia no dia útil subsequente ao do recebimento do e-mail, 

independentemente de confirmação de leitura.  

12.12. Realizar, conforme o caso, provas que lhe caibam necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações, nos termos do Art. 140, § 4º, 

da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

12.13. Prover todos os meios necessários à execução do contrato, inclusive considerados 

os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.  

12.14. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental, conforme requisitos constantes na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01, de 19 de janeiro de 2010.  

12.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (Art. 137, II, da Lei nº. 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

12.16. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

12.17. Paralisar, por determinação da Prefeitura, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros.  

12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, 

da Lei Federal nº. 14.133/2021, 247, § 1º) 

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item anterior, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (Art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021).  
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12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato.  

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

12.22. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Art. 48, parágrafo 

único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

12.23. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere.  

12.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre.  

12.25. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

12.26. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto.  

12.27. Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para 

recolhimento diário dos entulhos provenientes da obra;  

12.28. O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da 

CONTRATADA, não devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de material 

utilizado durante a execução dos serviços;  

12.29. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021;  

12.30. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 

modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido.  

12.31. A inobservância das regras previstas neste Contrato acarreta descumprimento 

contratual absoluto, implicando a possibilidade de rescisão por iniciativa da 

Prefeitura.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Além das estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como neste contrato, constituem 

obrigações do CONTRATANTE:  

13.1. Emitir ordens de início e de paralisação dos serviços, estabelecendo dia, hora, 

quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom 

cumprimento do objeto.  

13.2. Designar, servidor(es) ao qual(is) caberá(ão) a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente.  

13.3. Liberar as áreas destinadas ao serviço.  
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13.4. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita 

execução do objeto deste Contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, 

prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que 

observadas as normas de segurança.  

13.5. Empenhar os recursos necessários aos pagamentos, dentro das previsões 

estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro.  

13.6. Certificar, por meio de fiscal designado, as Notas Fiscais correspondentes após 

constatar o fiel cumprimento dos serviços executados, medidos e aceitos.  

13.7. Pagar as faturas emitidas pela CONTRATADA, que forem regularmente liquidadas.  

13.8. 13.8. Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer irregularidade detectada 

na execução do contrato e no caso de não regularização, processar a extinção, 

e/ou, ser for o caso, executar a garantia de execução e/ou aplicar as sanções 

previstas no Edital, Contrato e em legislação pertinente.  

13.9. Emitir os Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo nos prazos e condições 

estipuladas neste Contrato.  

13.10. Rejeitar os serviços executados em desacordo com os projetos e especificações 

técnicas ou com imperfeição, presentes as Normas Técnicas da ABNT e outras 

aplicáveis.  

13.11. Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência 

ou emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da 

FISCALIZAÇÃO/CONTRATANTE, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou 

instruções verbais recebidas.  

13.12. Solicitar que a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.  

13.13. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à 

compreensão dos “Documentos Técnicos” e colaborar com a CONTRATADA, quando 

solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos.  

13.14. Garantir o acesso da CONTRATADA e de seus prepostos a todas as informações 

relativas à execução dos serviços.  

13.15. Obter, tempestivamente, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, 

junto a outros órgãos/entidades, necessárias à execução dos serviços contratados.  

13.16. Designar a fiscalização do contrato ou da obra.  

13.17. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato.  

13.18. Cientificar a Procuradoria Geral do Estado para adoção das medidas cabíveis, 

quando couber, em virtude de descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.  

13.19. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

13.19.1. A Prefeitura terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 

motivada, por igual período.  

13.20. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso.  

13.21. Comunicar à CONTRATADA para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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13.22. 13.22. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, a inexistência de sanções 

vigentes impeditivas para licitar ou contratar com a Administração Pública, emitir 

as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e 

juntá-las ao respectivo processo, antes de prorrogar o prazo de vigência do 

contrato. 

13.23. Comunicar à CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

CONTRATANTE, no caso do Art. 93, § 2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

13.24. A Prefeitura não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Sem prejuízo das regras previstas na Lei Federal nº. 14.133/93, a CONTRATADA 

comete ato passível de sanção ao:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Ao incorrer nas infrações acima descritas, serão aplicadas à CONTRATADA as 

seguintes sanções:  

14.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do 

contrato que não implique em prejuízo ou dano à Administração, bem como 

na hipótese de descumprimento de pequena relevância praticado pelo 

contratado e que não justifique imposição de penalidade mais grave (Art. 

156, § 2º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado de Mato Grosso, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

item 14.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (Art. 156, § 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá a 

CONTRATADA de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do Estado de Mato Grosso, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos.  

14.2.3.1. Esta penalidade será aplicada quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do item 14.1, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (Art. 156, § 5º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

14.2.4. Multa:  
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a) moratória, em razão do atraso injustificado, na proporção de 5% (cinco por 

cento), calculada sobre a parcela não executada e prevista para o período, 

no cronograma físico financeiro;  

b) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado, 

sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia, bem como de documentos necessários ao pagamento 

das medições ou outro documento solicitado pela fiscalização. 

b.1) atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Prefeitura a 

promover a extinção do presente contrato unilateralmente, por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do Art. 137 da Lei Federal nº. 14.133/2021, sem prejuízo 

da sanção acima estipulada;  

c) compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) à 15% (quinze por cento) 

sobre o valor total do contrato, em caso de inexecução parcial do objeto pela 

CONTRATADA, que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

d) compensatória de 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre o 

valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto, bem como nas 

hipóteses de atos fraudulentos com o objetivo de obter vantagens indevidas;  

d.1) No caso de inexecução total, a multa será aplicada 

independentemente da existência ou não do prejuízo ao 

CONTRATANTE, implicando ainda na possibilidade de rescisão do 

contrato.  

14.3. A aplicação de multa moratória não impedirá que a Prefeitura a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021.  

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (Art. 156, § 7º, da Lei Federal nº. 14.133/2021).  

14.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157, da Lei Federal nº. 

14.133/2021)  

14.6. A multa eventualmente imposta à CONTRATADA, poderá ser descontada dos 

pagamentos devidos à mesma, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a Administração 

Pública Municipal.  

14.6.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Prefeitura à CONTRATADA, além 

da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 

será cobrada judicialmente (Art. 156, § 8º, da Lei Federal nº. 14.133/2021).  

14.6.2. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber da Prefeitura ou 

os valores do pagamento e da garantia contratual não forem suficientes para 

a compensação do valor devido, ser-lhe-á concedido o prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente, para efetuar o pagamento da multa.  

14.7. Esgotados os meios administrativos para a cobrança dos valores devidos, o 

CONTRATANTE providenciará o encaminhamento do processo à Procuradoria- do 

município para que seja realizada a cobrança judicial.  
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14.7.1. Caso a Prefeitura tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o 

que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do 

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de 

processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor em litígio.  

14.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Prefeitura (Art. 156, § 9º, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021)  

14.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do Art. 158 da Lei Federal nº. 14.133/2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar.  

14.10. Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, § 1º, da Lei Federal nº. 

14.133/2021)  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

d) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle;  

e) situação econômico-financeira do acusado, em especial sua capacidade de 

geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa;  

f) a conduta praticada e a intensidade do dano provocado segundo os critérios de 

razoabilidade e proporcionalidade.  

14.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº. 14.133/2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei e nos regulamentos estaduais 

complementares. 

14.12. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

14.14. Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar 

no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo 

Único, do Art. 416, do Código Civil.  

14.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Prefeitura providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato.  

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato decorrer de culpa da CONTRATADA: 

(a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e (b) poderá a Administração optar pela extinção do 

contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual.  

15.3. O presente termo de contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no rol do 

Art. 137 da Lei Federal nº. 14.133/202, devendo a extinção ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório e ampla defesa e 

respeitados os procedimentos descritos e nas demais legislações aplicáveis.  

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts. 138 e 139 da mesma Lei.  

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato.  

15.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

15.4. A extinção do Contrato deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e ampla defesa, observando os ditames da lei.  

15.5. Nos termos do Art. 138 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a extinção do contrato 

poderá ser:  

a) determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

b) consensual, por acordo entre as partes;  

c) por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Prefeitura;  

d) por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou  

e) por decisão judicial.  

15.5.1. A extinção com base nas alíneas “a” e “b” deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo.  

15.5.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar as consequências previstas no Art. 138 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.  

15.5.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Prefeitura, a 

CONTRATADA será ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido e terá direito a:  

a) devolução da garantia;  

b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

c) pagamento do custo da desmobilização.  

15.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 

termo indenizatório (Art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  
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15.7. O termo de rescisão será publicado no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade e 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

15.8. Ocorrendo a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE constituirá “Comissão” para 

arrolamento da situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá 

prazo corrido de 48 (quarenta e oito) horas para que a CONTRATADA indique seu 

representante.  

15.8.1. Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou 

não comparecendo o indicado para execução dos trabalhos, a “Comissão” 

fará o respectivo arrolamento.  

15.8.2. Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar 

incondicionalmente o relatório de arrolamento feito.  

15.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:  

15.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

15.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

15.9.3. Indenizações e multas.  

15.10. O contrato também poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, da Lei Federal nº. 

14.133/2021).  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

16.1. O contrato poderá ser alterado na forma do Art. 124 e seguintes da Lei Federal nº. 

14.133/2021.  

16.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021.  

16.3. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA poderá solicitar revisão dos preços 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a 

comprovação dos fatos previstos no Art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 

14.133/2021, inclusive com demonstração em planilhas de custos.  

16.3.1. A Prefeitura responderá eventuais pedidos de restabelecimento do 

equilíbrio econômico financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo 

de 1(um) mês, contado da data da solicitação.  

16.4. O requerimento de revisão deverá ser fundamentado e indicar o fato extraordinário 

imprevisível e desequilíbrio de preços e insumos, este último devidamente 

acompanhado de documentação comprobatória da variação de preços.  

16.4.1. Não será concedida revisão que esteja fundamentada em sinistro previsto 

na matriz de risco da CONTRATADA, nos moldes do Art. 22, § 2º, I, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

16.4.2. Caberá à Prefeitura confirmar a ocorrência de fato extraordinário, bem 

como realizar nova pesquisa de preços atualizada.  

16.4.3. De acordo com pesquisa de preços realizada, os preços contratados que 

sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, 

mantendo-se pelo menos a diferença percentual apurada entre o valor 
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originalmente constante na proposta com aquele vigente no mercado à época 

da licitação.  

16.4.4. Constatado que o preço está superior à média dos preços de mercado, a 

Prefeitura solicitará formalmente à CONTRATADA a redução do preço de 

forma a adequá-lo ao praticado no mercado, observado o disposto no 

subitem anterior.  

16.5. Os pleitos de alteração do contrato e dos preços contratados, sejam qualitativas ou 

quantitativas, passarão por análise contábil e jurídica da Prefeitura, cabendo ao 

Secretário de Administração a decisão sobre o pedido.  

16.6. Sendo as alterações decorrentes de falhas de projeto, caberá Secretário de 

Administração, a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade do responsável técnico, bem como adoção das providências 

necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração.  

16.7. Ocorrendo atraso na conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, 

servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias à 

CONTRATADA, que obste a execução do presente contrato, poderá a CONTRATADA 

pleitear o equilíbrio econômico-financeiro nos termos do Art. 124, II, d, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

16.8. Nas alterações unilaterais com base no inciso I do caput do Art. 124 da Lei Geral de 

Licitações:  

a) a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, excluída 

sempre desse cálculo a parcela de eventual reajustamento.  

b) não poderá resultar na transfiguração do objeto da contratação.  

c) deverá ser apresentado pela área solicitante fato ou motivo superveniente que 

justifique a necessidade de ampliação do objeto.  

16.8.1. Para efeitos dos limites da alínea “a”, é vedada a compensação entre 

acréscimos e supressões, salvo o restabelecimento total ou parcial de 

quantitativo inicialmente previsto, desde que observadas as mesmas 

condições e preços inicialmente pactuados.  

16.8.2. No caso da alínea “b”, quando não houver fato ou motivo superveniente, 

sendo a necessidade decorrente de possível falha de planejamento, o aditivo 

poderá ser formalizado desde que haja justificativa de interesse público 

específica ratificada pelo Secretário de Administração.  

16.8.3. Na hipótese de o contrato reunir mais de um lote licitado no mesmo 

certame, o cálculo do acréscimo deverá ser feito com base no valor total do 

lote, ainda que o valor global do contrato tenha valor superior.  

16.8.4. Os autos deverão ser instruídos com parecer técnico da área técnica e 

cronograma físico-financeiro, se for o caso.  

16.8.5. Exceto nos casos de prorrogação contratual, os processos administrativos 

para realização de aditivos contratuais estarão dispensados da 

demonstração da vantajosidade, considerada como válida para tal aditivo a 

pesquisa de vantajosidade realizada para a contratação original, com 

observância a lei.  

16.9. 16.9. Se o contrato não contemplar preços unitários, eles serão fixados para fins de 

aditamento, por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta e o 

do orçamento-base da Administração sobre os preços referenciais ou de mercado 
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vigentes na data do aditamento, respeitados os limites estabelecidos no item 16.8, 

alínea “a”.  

16.10. 16.10. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 

referência não poderá ser reduzida em favor da CONTRATADA em decorrência de 

aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.  

16.10.1. Em casos excepcionais e justificados essa diferença poderá ser 

reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os 

custos unitários do sistema de referência utilizado, assegurada a 

manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda 

colocada na licitação.  

16.11. Nos casos de supressão, sendo constatado pela fiscalização que os materiais 

foram adquiridos e colocados no local dos trabalhos pela CONTRATADA, a 

Prefeitura pagará os custos de aquisição regularmente comprovados e 

monetariamente reajustados, sem prejuízo da indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes, desde que regularmente comprovados.  

16.12. 16.12. Em havendo aumento ou diminuição dos encargos da CONTRATADA na 

alteração unilateral, caberá à Prefeitura, no mesmo aditivo, restabelecer o equilíbrio 

econômico-financeiro inicial.  

16.13. 16.13. Excepcionalmente, nos termos do Art. 132 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

nos casos de justificada necessidade, poderão ser antecipados os efeitos do termo 

aditivo, desde que a solicitação venha acompanhada de motivação satisfatória e 

devidamente autorizada pelo Secretário de Administração, bem como precedida de 

análise jurídica, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês.  

16.14. Ocorrendo a criação, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos 

legais, ou a superveniência de disposições legais, após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, os preços 

contratados deverão ser revistos para mais ou para menos, conforme o caso.  

16.15. Para a celebração de aditivos contratuais, exceto no caso de prorrogação do 

contrato, é dispensada a exigência de todos os documentos de habilitação da 

CONTRATADA.  

16.15.1. Esta previsão não exclui o dever de verificação da manutenção das 

condições de habilitação da CONTRATADA.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. 18.1. A Prefeitura deverá providenciar a publicação do extrato deste contrato, 

contendo a descrição do objeto, valor contratado, partes Contratantes, número do 

processo administrativo e prazo para execução (se houver), no Diário Oficial dos 

Municípios, no prazo previsto no Art. 94 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

17.1.1. Divulgará ainda, os contratos administrativos e seus aditivos, como 

condição de eficácia, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

no sítio eletrônico oficial do órgão CONTRATANTE. 

17.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos previstos 

neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura.  

17.3. As supressões poderão ultrapassar o limite acima estabelecido, havendo acordo 

entre as partes.  
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17.4. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, 

caso não seja possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou 

sobre a declaração de nulidade do contrato somente será adotada quando revelar 

medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos aspectos descritos no 

Art. 147 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

17.5. A nulidade não exonera o CONTRATANTE do dever de indenizar o contratado pelo 

que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como 

por outros prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, 

e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa, nos termos 

do que estabelece o Art. 149 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

17.6. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei Federal nº. 14.133/2021 e demais normas estaduais de licitações e 

contratos administrativos e, supletivamente as normas e Princípios Gerais dos 

Contratos e disposições do direito privado.  

17.7. Se qualquer das partes Contratantes relevar alguma eventual falta relacionada com 

a execução deste Contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a 

qualquer delas, para o cometimento de outras.  

17.8. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre os empregados da 

CONTRATADA ou de seus subcontratados, cabe a ela resolver imediatamente a 

pendência ou submeter o assunto à Justiça do Trabalho.  

17.9. A CONTRATADA não poderá autorizar a visita ao local de execução dos serviços de 

pessoas estranhas aos mesmos, salvo autorização expressa do CONTRATANTE.  

17.10. É vedado à CONTRATADA negociar duplicatas ou qualquer outro título cambial 

emitido contra o CONTRATANTE.  

17.10.1. O descumprimento desta condição contratual ensejará a aplicação 

das cominações ajustadas neste Instrumento.  

17.11. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas 

partes, em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de 

transcrição e lhe são anexos.  

17.12. Compete à Prefeitura dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os 

documentos integrantes deste Instrumento.  

17.13. As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em que 

todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos 

de direito e aceitas pelo CONTRATANTE.  

17.14. No caso de eventual e comprovada necessidade de substituição de membro(s) da 

equipe técnica, indicada para execução dos serviços, mormente em se tratando de 

Responsável(is) Técnico(s), o(s) nome(s) e os dados demonstrativos da respectiva 

capacitação técnica de seu(s) substituto(s) deverão ser, tempestivamente, 

submetidos à análise e aprovação do gestor do contrato e ratificação pelo seu 

superior; mantendo-se as exigências da referência, currículo e atestados 

equivalentes ou superior ao inicialmente consignado.  

17.14.1. A capacitação técnica do substituto será analisada e pontuada de 

acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência, e deverá ser, 

no mínimo, igual à do substituído.  

17.15. Poderá a Prefeitura exigir, a qualquer tempo, apresentação em até 48 (quarenta e 

oito) horas e relativa ao(s) mês(es) anterior(es), das Guias de Recolhimento do INSS 

e FGTS relativo aos funcionários alocados nos serviços da obra, bem como 

comprovação do pagamento de salários, horas-extras, vale-transporte, se houver, 
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alimentação, carteira de trabalhos e/ou contratos temporários, entre outras 

comprovações relativa a força de trabalho envolvida na obra, inclusive o corpo 

técnico de engenharia/arquitetura.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DIREITO DE PETIÇÃO 

18.1. No tocante a recursos, representações e pedidos de reconsideração, deverá ser 

observado o disposto no Art. 165 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

19. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - MEIOS ALTERNATIVOS DE PREVENÇÃO E 

RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

19.1. Para dirimir eventuais conflitos entre CONTRATANTE e CONTRATADA, será 

observado as regras da Lei Federal nº. 14.133/2021 entre a administração e o 

jurídico de ambas as partes, a não obtenção de acordo amigável, procede-se 

conforme cláusula abaixo.  

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o foro de Nova Monte Verde, Estado de Mato Grosso, como competente 

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes da execução deste contrato 

que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Art. 92, § 1º, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

20.2. E, por se acharem justas e Contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

na presença das testemunhas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 

que produza todos os efeitos legais. 

 

Nova Bandeirantes/MT, DD de (mês) de 2026.  

__________________________________ 

Município de Nova Bandeirantes/MT 

CNPJ nº.  

Prefeito Municipal 

Contratante 

__________________________________ 

Nome da Empresa 

CNPJ nº. 00.000.000/0000-00 

Fulano(a) de Tal 

Representante Legal 

Contratada 

Testemunhas 

1) 

Nome:____________________________ 

CPF:_____________________________ 

Ass.:______________________________ 

2) 

Nome:____________________________ 

CPF:_____________________________ 

Ass.:______________________________ 
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